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Resumo 

Este documento define a sistemática a ser empregada 

na execução da camada de sub-base do pavimento 

utilizando solo estabilizado granulometricamente. 

São também apresentados os requisitos concernentes a 

materiais, equipamentos, execução, inclusive plano de 

amostragem e ensaios, condicionantes ambientais, 

controle da qualidade, condições de conformidade e não-

conformidade e os critérios de medição dos serviços. 

Abstract 

This document presents procedures for sub-base 

pavement layer construction, using graded stabilized soil. 

It includes requirements for materials, equipment, 

execution, includes a sampling plan and essays, 

environmental management, quality control, conditions 

for conformity and non-conformity and the criteria for the 

measurement of the performed services. 
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Prefácio 

A presente Norma foi preparada pelo Instituto de 

Pesquisas Rodoviárias – IPR/DIREX, para servir como 

documento base, visando estabelecer a sistemática 

empregada na execução e controle da qualidade da 

camada de sub-base, quando utilizados solos 

estabilizados granulometricamente. Está formatada de 

acordo com a Norma DNIT 001/2009 – PRO, cancela e 

substitui a Norma DNER-ES 301/97.    

1 Objetivo 

Esta Norma tem por objetivo estabelecer a sistemática 

a ser empregada na execução da camada de sub-

base, quando empregados solos estabilizados 

granulometricamente. 

2 Referências normativas  

Os documentos relacionados a seguir são indispensáveis 

à aplicação desta Norma. Para referências datadas, 

aplicam-se somente as edições citadas. Para referências 

não datadas, aplicam-se as edições mais recentes do 

referido documento (incluindo emendas). 
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a) DNER-ME 029: Solo - Determinação de 

expansibilidade – Método de ensaio. Rio de 

Janeiro: IPR. 

b) DNER-ME 036: Solo – Determinação da massa 

específica aparente, “in situ”, com o emprego do 

balão de borracha – Método de ensaio. Rio de 

Janeiro: IPR. 

c) DNER-ME 049: Solos - Determinação do Índice de 

Suporte Califórnia utilizando amostras não 

trabalhadas – Método de ensaio. Rio de Janeiro: 

IPR. 

d) DNER-ME 052: Solos e agregados miúdos – 

Determinação da umidade com emprego do 

“Speedy” – Método de ensaio. Rio de Janeiro: IPR. 

e) DNER-ME 080: Solos - Análise granulométrica por 

peneiramento – Método de ensaio. Rio de Janeiro: 

IPR. 

f) DNER-ME 082: Solos – Determinação do limite de 

plasticidade – Método de ensaio. Rio de Janeiro: 

IPR. 

g) DNER-ME 088: Solos – Determinação da umidade 

pelo método expedito do álcool – Método de ensaio. 

Rio de Janeiro: IPR. 

h) DNER-ME 092: Solo – Determinação da massa 

específica aparente “in situ”, com emprego do 

frasco de areia – Método de ensaio. Rio de Janeiro: 

IPR. 

i) DNER-ME 122: Solos – Determinação do limite de 

liquidez – Método de referência e método expedito 

– Método de ensaio. Rio de Janeiro: IPR. 

j) DNER-ME 129: Solos – Compactação utilizando 

amostras não trabalhadas – Método de ensaio. Rio 

de Janeiro: IPR. 

k) DNER-PRO 277: Metodologia para controle 

estatístico de obras e serviços - Procedimento. Rio 

de Janeiro: IPR. 

l) DNIT 001/2009-PRO: Elaboração e apresentação 

de normas do DNIT – Procedimento. Rio de 

Janeiro: IPR, 2009. 

m) DNIT 011-PRO: Gestão da qualidade em obras 

rodoviárias – Procedimento. Rio de Janeiro: IPR. 

n) DNIT 070-PRO: Condicionantes ambientais das 

áreas de uso de obras – Procedimento. Rio de 

Janeiro: IPR. 

3 Definições 

Para os efeitos desta Norma, aplicam-se as seguintes 

definições: 

3.1 Sub-base  

Camada de pavimentação, complementar à base e com 

as mesmas funções desta, executada sobre o subleito ou 

reforço do subleito, devidamente compactado e 

regularizado. 

3.2 Estabilização granulométrica  

Processo de melhoria da capacidade resistente de 

materiais “in natura” ou mistura de materiais, mediante 

emprego de energia de compactação adequada, de 

forma a se obter um produto final com propriedades 

adequadas de estabilidade e durabilidade. 

3.3 Sub-base estabilizada granulometricamente  

Camada de sub-base executada com utilização do 

processo de estabilização granulométrica. 

4 Condições gerais 

a) Não deve ser permitida a execução dos serviços, 

objeto desta Norma, em dias de chuva. 

b) É responsabilidade da executante a proteção dos 

serviços e materiais contra a ação destrutiva das 

águas pluviais, do tráfego e de outros agentes 

que possam danificá-los. 

5 Condições específicas 

5.1 Material 

a) Os materiais constituintes são solos, mistura de 

solos, mistura de solos e materiais britados. 

b) Quando submetidos aos ensaios de 

caracterização DNER-ME 080/94, DNER-ME 

082/94 e DNER-ME 122/94, os materiais devem 

apresentar as seguintes características: 

 Índice de Grupo - IG igual a zero;  

 A fração retida na peneira n° 10 no ensaio 

de granulometria deve ser constituída de 

partículas duras, isentas de fragmentos 

moles, material orgânico ou outras 

substâncias prejudiciais. 

c) Índice de Suporte Califórnia – ISC ≥ 20% e 

Expansão ≤ 1%, determinados através dos 

ensaios: 



NORMA DNIT 139/2010-ES 3 

 Ensaio de Compactação - DNER-ME 

129/94, na energia do Método B, ou maior 

que esta; 

 Ensaio de Índice de Suporte Califórnia - 

DNER-ME 049/94, com a energia do ensaio 

de compactação. 

d) No caso de solos lateríticos, os materiais 

submetidos aos ensaios acima podem apresentar 

Índice de Grupo diferente de zero e expansão > 

1,0%, desde que no ensaio de expansibilidade 

(DNER-ME 029/94) apresente um valor inferior a 

10%. 

5.2 Equipamento 

São indicados os seguintes equipamentos para a 

execução da sub-base:  

a) motoniveladora pesada, com escarificador; 

b) carro tanque distribuidor de água;  

c) rolos compactadores autopropulsados  

tipos pé-de-carneiro, liso-vibratórios e 

pneumáticos; 

d) grade de discos e/ou pulvimisturador; 

e) tratores de pneus; 

f)  pá-carregadeira; 

g) arados de disco;  

h) central de mistura; 

i) sapos mecânicos ou rolos vibratórios portáteis. 

5.3 Execução 

a) A execução da sub-base compreende as 

operações de mistura e pulverização, 

umedecimento ou secagem dos materiais em 

central de mistura ou na pista, seguidas de 

espalhamento, compactação e acabamento, 

realizadas na pista devidamente preparada, na 

largura desejada, nas quantidades que permitam, 

após a compactação, atingir a espessura 

projetada. 

b) No caso de utilização de misturas de materiais 

devem ser obedecidos os seguintes 

procedimentos: 

 Mistura prévia – Deve ser executada 

preferencialmente em centrais de mistura 

próprias para este fim. Caso as quantidades 

a serem executadas não justifiquem a 

instalação de central de mistura, a mesma 

pode ser feita com pá-carregadeira.  

No segundo caso, a medida-padrão pode 

ser a concha da pá carregadeira utilizada no 

carregamento do material. Conhecidos os 

números da medida-padrão de cada material 

que melhor reproduza a dosagem projetada, 

deve ser iniciado o processo de mistura em 

local próximo a uma das jazidas. Depositam-

se alternadamente os materiais, em lugar 

apropriado e na proporção desejada. A 

mistura é então processada, revolvendo-se o 

monte formado com evoluções da concha da 

pá-carregadeira. Para evitar erros na 

contagem do número de medidas-padrão 

dos materiais, recomenda-se que a etapa 

descrita anteriormente seja executada 

dosando-se um ciclo da mistura por vez. 

Após a mistura prévia, o material é 

transportado, por meio de caminhões 

basculantes, depositando-se sobre a pista 

em montes adequadamente espaçados. 

Segue-se com o espalhamento pela ação da 

motoniveladora. 

 Mistura na pista - A mistura na pista 

somente pode ser procedida quando na 

mesma for utilizado material da pista 

existente, ou quando as quantidades a 

serem executadas não justificarem a 

instalação de central de mistura. 

Inicialmente, deve ser distribuído na pista o 

material que entra na composição da mistura 

em maior quantidade. Segue-se o 

espalhamento do segundo material, em 

quantidade que assegure o atendimento à 

dosagem e à espessura pretendida. O 

material espalhado deve receber adequada 

conformação, de forma que a camada 

apresente espessura constante.  

c) Espalhamento - O material distribuído é 

homogeneizado mediante ação combinada de 

grade de discos e motoniveladora. No decorrer 

desta etapa, devem ser removidos materiais 

estranhos ou fragmentos de tamanho excessivo. 

d) Correção e homogeneização da umidade - A 

variação do teor de umidade admitido para o 
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material para início da compactação é de menos 2 

pontos percentuais até mais 1 ponto percentual 

da umidade ótima de compactação. Caso o teor 

de umidade se apresente abaixo do limite mínimo 

especificado, deve-se proceder ao umedecimento 

da camada com caminhão-tanque distribuidor de 

água, seguindo-se a homogeneização pela 

atuação de grade de discos e motoniveladora. Se 

o teor de umidade de campo exceder ao limite 

superior especificado, deve-se aerar o material 

mediante ação conjunta da grade de discos e da 

motoniveladora, para que o material atinja o 

intervalo da umidade especificada.  

e) Concluída a correção e homogeneização da 

umidade, o material deve ser conformado, de 

maneira a se obter a espessura desejada após a 

compactação.  

f) A espessura da camada compactada não deve 

ser inferior a 10 cm nem superior a 20 cm. 

Quando houver necessidade de se executar 

camadas de sub-base com espessura final 

superior a 20 cm, estas devem ser subdivididas 

em camadas parciais. A espessura mínima de 

qualquer camada de sub-base deve ser de 10 cm, 

após a compactação. Nesta fase devem ser 

tomados os cuidados necessários para evitar a 

adição de material na fase de acabamento. 

g) Compactação - Na fase inicial da obra devem ser 

executados segmentos experimentais, com 

formas diferentes de execução, na sequência 

operacional de utilização dos equipamentos, de 

modo a definir os procedimentos a serem 

obedecidos nos serviços de compactação. Deve-

se estabelecer o número de passadas 

necessárias dos equipamentos de compactação 

para atingir o grau de compactação especificado. 

Deve ser realizada nova determinação, sempre 

que houver variação no material ou do 

equipamento empregado. 

h) A compactação deve evoluir longitudinalmente, 

iniciando pelas bordas. Nos trechos em tangente, 

a compactação deve prosseguir das duas bordas 

para o centro, em percursos equidistantes da 

linha base, o eixo. Os percursos ou passadas do 

equipamento utilizado devem distar entre si de 

forma tal que, em cada percurso, seja coberta 

metade da faixa coberta no percurso anterior. Nos 

trechos em curva, havendo superelevação, a 

compactação deve progredir da borda mais baixa 

para a mais alta, com percursos análogos aos 

descritos para os trechos em tangente. 

i) Nas partes adjacentes ao início e ao fim da sub-

base em construção, a compactação deve ser 

executada transversalmente à linha base, o eixo. 

Nas partes inacessíveis aos rolos compactadores, 

assim como nas partes em que seu uso não for 

recomendável, tais como cabeceiras de pontes e 

viadutos, a compactação deve ser executada com 

rolos vibratórios portáteis ou sapos mecânicos. 

j) Durante a compactação, se necessário, pode ser 

promovido o umedecimento da superfície da 

camada, mediante emprego de carro-tanque 

distribuidor de água. Esta operação é exigida 

sempre que o teor de umidade estiver abaixo do 

limite inferior do intervalo de umidade admitido 

para a compactação. 

k) Acabamento - O acabamento deve ser executado 

pela ação conjunta de motoniveladora e de rolos 

de pneus e liso-vibratório. A motoniveladora deve 

atuar, quando necessário, exclusivamente em 

operação de corte, sendo vetada a correção de 

depressões por adição de material. 

l) Abertura ao tráfego - A sub-base estabilizada 

granulometricamente não deve ser submetida à 

ação do tráfego. A extensão máxima a ser 

executada deve ser aquela para a qual pode ser 

efetuado de imediato o espalhamento do material 

da camada seguinte, de forma que a sub-base já 

liberada não fique exposta à ação de intempéries 

que possam prejudicar sua qualidade. 

6 Condicionantes ambientais 

Objetivando a preservação ambiental, devem ser 

devidamente observadas e adotadas as soluções e os 

respectivos procedimentos específicos atinentes ao tema 

ambiental definidos e/ou instituídos no instrumental 

técnico-normativo pertinente vigente no DNIT, 

especialmente a Norma DNIT 070/2006-PRO, e na 

documentação técnica vinculada à execução das obras, 

documentação esta que compreende o Projeto de 

Engenharia – PE, o Estudo Ambiental (EIA ou outro), os 

Programas Ambientais do Plano Básico Ambiental – PBA 

pertinentes e as recomendações e exigências dos 

órgãos ambientais. 
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7 Inspeções  

7.1 Controle dos insumos 

Os materiais utilizados na execução da sub-base devem 

ser rotineiramente examinados, mediante a execução 

dos seguintes procedimentos: 

a) Ensaios de caracterização do material espalhado 

na pista pelos métodos DNER-ME 080/94, DNER-

ME 082/94 e DNER/ME 122/94, em locais 

escolhidos aleatoriamente. Deve ser coletada 

uma amostra por camada, para cada 200 m de 

pista, ou por jornada diária de trabalho. A 

frequência destes ensaios pode ser reduzida, a 

critério da Fiscalização, para uma amostra por 

segmento de 400 m de extensão, no caso do 

emprego de materiais homogêneos. 

b) Ensaios de compactação pelo método DNER-ME 

129/94, com energia do Método B, ou maior que 

esta, para o material coletado na pista, em locais 

escolhidos aleatoriamente. Deve ser coletada 

uma amostra por camada, para cada 200 m de 

pista, ou por jornada diária de trabalho. A 

frequência destes ensaios pode ser reduzida a 

critério da Fiscalização, para uma amostra por 

segmento de 400 m de extensão, no caso do 

emprego de materiais homogêneos. 

c) No caso da utilização de material britado ou 

mistura de solo e material britado, a energia de 

compactação de projeto pode ser modificada 

quanto ao número de golpes, de modo a se atingir 

o máximo da densificação determinada em 

trechos experimentais, em condições reais de 

trabalho no campo. 

d) Ensaios de Índice de Suporte Califórnia - ISC e 

expansão pelo método DNER-ME 049/94, na 

energia de compactação para o material coletado 

na pista, a cada 400 m, em locais escolhidos 

aleatoriamente onde foram retiradas amostras 

para o ensaio de compactação. A frequência 

destes ensaios pode ser reduzida, a critério da 

Fiscalização, para uma amostra a cada 800 m de 

extensão, no caso do emprego de materiais 

homogêneos. 

e) A frequência indicada para a execução dos 

ensaios é a mínima aceitável.  

f) Para pistas de extensão limitada, com área de até 

4.000 m
2
, devem ser coletadas pelo menos  

cinco amostras, para execução do controle dos 

insumos. 

7.2 Controle da execução 

O controle da execução da sub-base estabilizada 

granulometricamente deve ser exercido através de coleta 

de amostras, ensaios e determinações feitas de maneira 

aleatória, de acordo com o Plano de Amostragem 

Variável (vide subseção 7.4). Devem ser efetuadas as 

seguintes determinações e ensaios: 

a) Ensaio do fator de umidade do material, 

imediatamente antes da compactação, por 

camada, para cada 100 m de pista a ser 

compactada, em locais escolhidos aleatoriamente 

(métodos DNER-ME 052/94 ou DNER-ME 

088/94). A tolerância admitida para o teor de 

umidade é de  dois pontos percentuais em 

relação à umidade ótima.  

b) Ensaio de massa específica aparente seca “in 

situ” para cada 100 m de pista, por camada,  

determinada pelos métodos DNER-ME 092/94 ou 

DNER-ME 036/94, em locais escolhidos 

aleatoriamente. Para pistas de extensão limitada, 

com áreas de, no máximo, 4.000 m
2
, devem ser 

feitas pelo menos cinco determinações por 

camada para o cálculo do grau de compactação 

(GC). 

c) Os cálculos de grau de compactação devem ser 

realizados utilizando-se os valores da massa 

específica aparente seca máxima obtida no 

laboratório e da massa específica aparente seca 

“in situ” obtida na pista. Não devem ser aceitos 

valores de grau de compactação inferiores a 

100% .  

7.3 Verificação do produto 

A verificação final da qualidade da camada de sub-base 

(Produto) deve ser exercida através das determinações 

executadas de acordo com o Plano de Amostragem 

Variável (vide subseção 7.4). 

Após a execução da sub-base deve-se proceder ao 

controle geométrico mediante a relocação e nivelamento 

do eixo e bordas, permitindo-se as seguintes tolerâncias: 

a) ± 10 cm, quanto à largura da plataforma; 

b) até 20%, em excesso, para a flecha de 

abaulamento, não se tolerando falta; 
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c) ± 10%, quanto à espessura da camada indicada no 

projeto. 

7.4 Plano de amostragem – Controle tecnológico 

O número e a frequência de determinações 

correspondentes aos diversos ensaios, para o controle 

tecnológico dos insumos, da execução e do produto, 

devem ser estabelecidos segundo um Plano de 

Amostragem aprovado pela Fiscalização, elaborado de 

acordo com os preceitos da Norma DNER-PRO 277/97. 

O tamanho das amostras deve ser documentado e 

previamente informado à Fiscalização. 

7.5 Condições de conformidade e não 

conformidade 

Todos os ensaios de controle e determinações relativos  

à execução e ao produto, realizados de acordo com o 

Plano de Amostragem citado na subseção 7.4, devem 

cumprir as Condições Gerais e Específicas desta Norma, 

e estar de acordo com os seguintes critérios: 

Quando especificado valor ou limite mínimo e/ou máximo 

a ser(em) atingido(s), devem ser verificadas as seguintes 

condições: 

a) Condições de conformidade: 

X - ks ≥ valor mínimo especificado; 

X+ ks ≤ valor máximo especificado. 

b) Condições de não-conformidade: 

X - ks < valor mínimo especificado; 

X+ ks > valor máximo especificado. 

 

Sendo: 

n

x
X

n

1i
i

 

 

1

)( 2

n

Xx
s

i
 

Onde: 

ix  – valores individuais 

X  – média da amostra 

s - desvio padrão da amostra 

k - coeficiente tabelado em função do número de 

determinações  

n - número de determinações (tamanho da 

amostra).  

Os resultados do controle estatístico devem ser 

registrados em relatórios periódicos de 

acompanhamento, de acordo com a Norma DNIT 

011/2004-PRO, a qual estabelece que sejam tomadas 

providências para tratamento das não-conformidades. 

Os serviços só devem ser aceitos se atenderem às 

prescrições desta Norma.  

Todo detalhe incorreto ou mal executado deve ser 

corrigido. 

Qualquer serviço corrigido só deve ser aceito se as 

correções executadas o colocarem em conformidade 

com o disposto nesta Norma; caso contrário, deve ser 

rejeitado. 

8 Critérios de medição 

Os serviços considerados conformes devem ser medidos 

de acordo com os critérios estabelecidos no Edital de 

Licitação dos serviços ou, na falta destes critérios, de 

acordo com as seguintes disposições gerais: 

a) A sub-base deve ser medida em metros cúbicos, 

considerando o volume efetivamente executado. 

Não devem ser motivos de medição em separado: 

mão-de-obra, materiais, transporte, equipamentos e 

encargos, devendo os mesmos ser incluídos na 

composição do preço unitário; 

b) no cálculo dos volumes da sub-base devem ser 

consideradas as larguras e espessuras médias da 

camada obtidas no controle geométrico; 

c) não devem ser considerados quantitativos de 

serviço superiores aos indicados no projeto; 

d) nenhuma medição deve ser processada se a ela 

não estiver anexado um relatório de controle da 

qualidade, contendo os resultados dos ensaios e 

determinações devidamente interpretados, 

caracterizando a qualidade do serviço executado. 

 

_________________/Anexo A 
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Resumo 

Este documento define a sistemática a ser empregada 

na execução da camada de base do pavimento utilizando 

solo estabilizado granulometricamente. 

São também apresentados os requisitos concernentes a 

materiais, equipamentos, execução, inclusive plano de 

amostragem e de ensaios, condicionantes ambientais, 

controle de qualidade, condições de conformidade e não-

conformidade e os critérios de medição dos serviços. 

Abstract 

This document presents procedures for base pavement 

layer construction, using graded stabilized soil.  

It includes the requirements for materials, equipment, 

execution, includes a sampling plan and essays, 

environmental management, quality control, conditions 

for conformity and non-conformity and criteria for the 

measurement of the performed services. 
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Prefácio 

A presente Norma foi preparada pelo Instituto de 

Pesquisas Rodoviárias – IPR/DIREX, para servir 

como documento base, visando estabelecer a 

sistemática empregada na execução e controle da 

qualidade da camada de base, quando utilizados 

solos estabilizados granulometricamente. Está 

formatada de acordo com a Norma DNIT 001/2009 – 

PRO, cancela e substitui a Norma DNER-ES 303/97.  

1 Objetivo 

Esta Norma tem por objetivo estabelecer a 

sistemática a ser empregada na execução de 

camada de base, quando empregados solos 

estabilizados granulometricamente. 

2 Referências normativas  

Os documentos relacionados a seguir são 

indispensáveis à aplicação desta Norma. Para 

referências datadas, aplicam-se somente as edições 

citadas. Para referências não datadas, aplicam-se as 

edições mais recentes do referido documento 

(incluindo emendas). 
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a) DNER-ME 035: Agregados - Determinação da 

abrasão “Los Angeles” – Método de ensaio. Rio de 

Janeiro: IPR. 

b) DNER-ME 036: Solo – Determinação da massa 

específica aparente, “in situ”, com o emprego do 

balão de borracha – Método de ensaio. Rio de 

Janeiro: IPR. 

c) DNER-ME 049: Solos - Determinação do Índice de 

Suporte Califórnia utilizando amostras não 

trabalhadas – Método de ensaio. Rio de Janeiro: 

IPR. 

d) DNER-ME 052: Solos e agregados miúdos – 

Determinação da umidade com emprego do 

“Speedy” – Método de ensaio. Rio de Janeiro: IPR. 

e) DNER-ME 054: Equivalente de areia – Método de 

ensaio. Rio de Janeiro: IPR. 

f) DNER-ME 080: Solos - Análise granulométrica por 

peneiramento – Método de ensaio. Rio de Janeiro: 

IPR. 

g) DNER-ME 082: Solos – Determinação do limite de 

plasticidade – Método de ensaio. Rio de Janeiro: 

IPR. 

h) DNER-ME 088: Solos – Determinação da umidade 

pelo método expedito do álcool – Método de ensaio. 

Rio de Janeiro: IPR. 

i) DNER-ME 092: Solo – Determinação da massa 

específica aparente “in situ”, com emprego do 

frasco de areia – Método de ensaio. Rio de Janeiro: 

IPR. 

j) DNER-ME 122: Solos – Determinação do limite de 

liquidez – Método de referência e método expedito 

– Método de ensaio. Rio de Janeiro: IPR. 

k) DNER-ME 129: Solos – Compactação utilizando 

amostras não trabalhadas – Método de ensaio. Rio 

de Janeiro: IPR. 

l) DNER-PRO 277: Metodologia para controle 

estatístico de obras e serviços - Procedimento. Rio 

de Janeiro: IPR. 

m) DNIT 001/2009-PRO: Elaboração e apresentação 

de normas do DNIT – Procedimento. Rio de 

Janeiro: IPR, 2009. 

n) DNIT 011-PRO: Gestão da qualidade em obras 

rodoviárias – Procedimento – IPR. 

o) DNIT 070-PRO: Condicionantes ambientais das 

áreas de uso de obras – Procedimento. Rio de 

Janeiro: IPR. 

3 Definições 

Para os efeitos desta Norma, aplicam-se as seguintes 

definições: 

3.1 Base  

Camada de pavimentação destinada a resistir aos 

esforços verticais oriundos dos veículos, distribuindo-

os adequadamente à camada subjacente, executada 

sobre a sub-base, subleito ou reforço do subleito 

devidamente regularizado e compactado. 

3.2 Estabilização granulométrica  

Processo de melhoria da capacidade resistente de 

materiais “in natura” ou mistura de materiais, 

mediante emprego de energia de compactação 

adequada, de forma a se obter um produto final com 

propriedades adequadas de estabilidade e 

durabilidade. 

3.3 Base estabilizada granulometricamente  

Camada de base executada com utilização do 

processo de estabilização granulométrica. 

4 Condições gerais 

a) Não deve ser permitida a execução dos 

serviços, objeto desta Norma, em dias de 

chuva.  

b) É responsabilidade da executante a proteção 

dos serviços e materiais contra a ação 

destrutiva das águas pluviais, do tráfego e de 

outros agentes que possam danificá-los. 

5 Condições específicas 

5.1 Material 

a) Os materiais constituintes são solos, 

mistura de solos, mistura de solos e 

materiais britados. 

b) Quando submetidos aos ensaios de 

caracterização DNER-ME 080/94, DNER-

ME 082/94 e DNER-ME 122/94, e ao 

ensaio DNER-ME 054/97, os materiais 

devem apresentar as características 

indicadas a seguir: 

 Devem possuir composição 

granulométrica satisfazendo a uma das 

faixas da Tabela 1 a seguir, de acordo 
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com o Número N de tráfego calculado 

segundo a metodologia do USACE. 

 

 

 A fração que passa na peneira n° 40 deve 

apresentar limite de liquidez inferior ou igual a 

25%, e índice de plasticidade inferior ou igual 

a 6%; quando esses limites forem 

ultrapassados, o equivalente de areia deve 

ser maior que 30%. 

 A porcentagem do material que passa na 

peneira n° 200 não deve ultrapassar 2/3 da 

porcentagem que passa na peneira n° 40. 

c) Índice Suporte Califórnia – ISC ≥ 60% para Número 

N ≤ 5 X 10
6
, ISC ≥ 80% para Número N > 5 X 10

6
, e 

Expansão ≤ 0,5%, determinados através dos 

ensaios: 

 Ensaio de Compactação - DNER-ME 129/94, 

na energia do Proctor modificado, indicada no 

projeto; 

 Ensaio de Índice de Suporte Califórnia - 

DNER-ME 049/94, com a energia do ensaio 

de compactação. 

d) O agregado retido na peneira n° 10 deve ser 

constituído de partículas duras e resistentes, 

isentas de fragmentos moles, alongados ou 

achatados, e isento de matéria vegetal ou outra 

substância prejudicial. Quando submetidos ao 

ensaio de abrasão Los Angeles (DNER-ME 

035/98), não devem apresentar desgaste 

superior a 55%, admitindo-se valores maiores, 

no caso de, em utilização anterior, terem 

apresentado desempenho satisfatório. 

5.2 Equipamento 

São indicados os seguintes tipos de equipamentos 

para a execução da base:  

a) motoniveladora pesada, com escarificador:; 

b) carro tanque distribuidor de água;  

c) rolos compactadores tipo pé-de-carneiro, liso-

vibratório e pneumático; 

d)  grade de discos e/ou pulvimisturador; 

e) pá-carregadeira; 

f) arado de disco; 

g)  central de mistura; 

h) rolo vibratório portátil ou sapo mecânico. 

5.3 Execução 

5.3.1 Execução da base 

A execução da base compreende as operações de 

mistura e pulverização, umedecimento ou secagem 

dos materiais, em central de mistura ou na pista, 

seguidas de espalhamento, compactação e 

acabamento, realizadas na pista devidamente 

preparada, na largura desejada, nas quantidades que 

permitam, após a compactação, atingir a espessura 

projetada. 

5.3.2 Mistura dos materiais 

No caso de utilização de misturas de materiais devem 

ser obedecidos os seguintes procedimentos: 

a) Mistura prévia – Deve ser executada 

preferencialmente em centrais de mistura 

próprias para este fim. Caso as quantidades a 

serem executadas não justifiquem a instalação 

de central de mistura, a mesma pode ser feita 

com pá-carregadeira.  

No segundo caso, a medida-padrão pode ser a 

concha da pá carregadeira utilizada no 

carregamento do material. Conhecidos os 

números da medida-padrão de cada material 

que melhor reproduza a dosagem projetada, 

deve ser iniciado o processo de mistura em local 

próximo a uma das jazidas. Depositar 

alternadamente os materiais, em lugar 

Tabela 1 – Granulometria do material 

Tipos Para N > 5 X 10
6
 Para N < 5 X 

10
6
 

Tolerâncias  

Peneiras A B C D E F 
da faixa 

 % em peso passando                        
de projeto 

2” 100 100 - - - - ± 7 

1” - 75-90 100 100 100 100 ± 7 

3/8” 30-65 40-75 50-85 60-100 - - ± 7 

N° 4 25-55 30-60 35-65 50-85 55-100 10-

100 

± 5 

N° 10 15-40 20-45 25-50 40-70 40-100 55-

100 

± 5 

N° 40 8-20 15-30 15-30 25-45 20-50 30-

70 

± 2 

N° 200 2-8 5-15 5-15 10-25 6-20 8-25 ± 2 
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apropriado e na proporção desejada. A mistura 

deve ser processada após revolver o monte 

formado com evoluções da concha da pá-

carregadeira. Para evitar erros na contagem do 

número de medidas-padrão dos materiais, a etapa 

descrita anteriormente deve ser executada após a 

dosagem de um ciclo da mistura, por vez. 

Após a mistura prévia, o material deve ser 

transportado, por meio de caminhões basculantes e 

depositado sobre a pista, em montes 

adequadamente espaçados. 

A seguir, deve ser realizado o espalhamento pela 

ação da motoniveladora. 

b) Mistura na pista - A mistura na pista somente pode 

ser procedida quando na mesma for utilizado 

material da pista existente, ou quando as 

quantidades a serem executadas não justificarem a 

instalação de central de mistura. 

Inicialmente, deve ser distribuído na pista o material 

que entra na composição da mistura em maior 

quantidade. A seguir, deve ser espalhado o 

segundo material, em quantidade que assegure o 

atendimento à dosagem e à espessura pretendidas. 

O material espalhado deve receber adequada 

conformação, de forma que a camada apresente 

espessura constante.  

5.3.3 Espalhamento  

O material distribuído deve ser homogeneizado 

mediante ação combinada de grade de discos e 

motoniveladora. No decorrer desta etapa, devem 

ser removidos materiais estranhos ou fragmentos 

de tamanho excessivo. 

5.3.4 Correção e homogeneização da umidade  

A variação do teor de umidade admitida para o 

material para início da compactação é de menos 2 

pontos percentuais até mais 1 ponto percentual 

da umidade ótima de compactação. Caso o teor 

de umidade apresente valor abaixo do limite 

mínimo especificado, deve ser umedecida a 

camada através de caminhão-tanque irrigador, 

seguido de homogeneização pela atuação de 

grade de discos e motoniveladora. Se o teor de 

umidade de campo exceder ao limite superior 

especificado, o material deve ser aerado mediante 

ação conjunta da grade de discos e da 

motoniveladora, para que o material atinja o 

intervalo da umidade especificada.  

Concluída a correção e homogeneização da 

umidade, o material deve ser conformado, para 

obtenção da espessura desejada após a 

compactação.  

5.3.5 Espessura da camada compactada  

Não deve ser inferior a 10 cm, nem superior a 

20 cm. Quando houver necessidade de se 

executar camadas de base com espessura 

final superior a 20 cm, estas devem ser 

subdivididas em camadas parciais. A 

espessura mínima de qualquer camada de 

base deve ser de 10 cm, após a compactação. 

Nesta fase devem ser tomados os cuidados 

necessários para evitar a adição de material na 

fase de acabamento. 

5.3.6 Compactação  

Na fase inicial da obra devem ser executados 

segmentos experimentais, com formas 

diferentes de execução, na sequência 

operacional de utilização dos equipamentos, 

de modo a definir os procedimentos a serem 

obedecidos nos serviços de compactação. 

Deve ser estabelecido o número de passadas 

necessárias dos equipamentos de 

compactação para atingir o grau de 

compactação especificado. Deve ser realizada 

nova determinação, sempre que houver 

variação no material ou do equipamento 

empregado. 

A compactação deve evoluir longitudinalmente, 

iniciando pelas bordas. Nos trechos em 

tangente, a compactação deve prosseguir das 

duas bordas para o centro, em percursos 

equidistantes da linha base, o eixo. Os 

percursos ou passadas do equipamento 

utilizado devem distar entre si de forma tal que, 

em cada percurso, seja coberta metade da 

faixa coberta no percurso anterior. Nos trechos 

em curva, havendo superelevação, a 

compactação deve progredir da borda mais 

baixa para a mais alta, com percursos 

análogos aos descritos para os trechos em 

tangente. 
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Nas partes adjacentes ao início e ao fim da base 

em construção, a compactação deve ser 

executada transversalmente à linha base, o eixo. 

Nas partes inacessíveis aos rolos compactadores, 

assim como nas partes em que seu uso não for 

recomendável, tais como cabeceira de pontes e 

viadutos, a compactação deve ser executada com 

rolos vibratórios portáteis ou sapos mecânicos. 

Durante a compactação, se necessário, pode ser 

promovido o umedecimento da superfície da 

camada, mediante emprego de carro-tanque 

distribuidor de água. Esta operação é exigida 

sempre que o teor de umidade estiver abaixo do 

limite inferior do intervalo de umidade admitido 

para a compactação. 

5.3.7 Acabamento  

O acabamento deve ser executado pela ação 

conjunta de motoniveladora e de rolos de pneus e 

liso-vibratório. A motoniveladora deve atuar, 

quando necessário, exclusivamente em operação 

de corte, sendo vetada a correção de depressões 

por adição de material. 

5.3.8 Abertura ao tráfego  

A base estabilizada granulometricamente não 

deve ser submetida à ação do tráfego, devendo 

ser imprimada imediatamente após a sua 

liberação pelos controles de execução, de forma 

que a base já liberada não fique exposta à ação 

de intempéries que possam prejudicar sua 

qualidade. 

6 Condicionantes ambientais 

Objetivando a preservação ambiental, devem ser 

devidamente observadas e adotadas as soluções e os 

respectivos procedimentos específicos atinentes ao tema 

ambiental definidos e/ou instituídos no instrumental 

técnico-normativo pertinente vigente no DNIT, 

especialmente a Norma DNIT 070/2006-PRO, e na 

documentação técnica vinculada à execução das obras, 

documentação esta que compreende o Projeto de 

Engenharia – PE, o Estudo Ambiental (EIA ou outro), os 

Programas Ambientais do Plano Básico Ambiental – PBA 

pertinentes e as recomendações e exigências dos 

órgãos ambientais. 

7 Inspeções 

7.1 Controle dos insumos 

Os materiais utilizados na execução da base devem 

ser rotineiramente examinados, mediante a execução 

dos seguintes procedimentos: 

a) Ensaios de caracterização e de equivalente de 

areia do material espalhado na pista pelos 

métodos DNER-ME 054/97, DNER-ME 080/94, 

DNER-ME 082/94, DNER-ME 122/94, em 

locais escolhidos aleatoriamente. Deve ser 

coletada uma amostra por camada para cada 

200 m de pista, ou por jornada diária de 

trabalho. A frequência destes ensaios pode ser 

reduzida para uma amostra por segmento de 

400 m de extensão, no caso do emprego de 

materiais homogêneos, a critério da 

Fiscalização.  

b) Ensaios de compactação pelo método DNER-

ME 129/94, com energia indicada no projeto, 

com material coletado na pista em locais 

escolhidos aleatoriamente. Deve ser coletada 

uma amostra por camada para cada 200 m de 

pista, ou por jornada diária de trabalho.  A 

frequência destes ensaios pode ser reduzida 

para uma amostra por segmento de 400 m de 

extensão, no caso do emprego de materiais 

homogêneos, a critério da Fiscalização.  

c) No caso da utilização de mistura de solo e 

material britado, a compactação de projeto 

deve ser com a energia modificada, de modo a 

se atingir o máximo da densificação, 

determinada em trechos experimentais, em 

condições reais de trabalho no campo. 

d) Ensaios de Índice de Suporte Califórnia - ISC e 

expansão pelo método DNER-ME 049/94, na 

energia de compactação indicada no projeto 

para o material coletado na pista, em locais 

escolhidos aleatoriamente. Deve ser coletada 

uma amostra por camada para cada 400 m de 

pista, ou por camada por jornada diária de 

trabalho. A frequência destes ensaios pode ser 

reduzida para uma amostra por segmento de 

400 m de extensão, no caso do emprego de 

materiais homogêneos, a critério da 

Fiscalização.  
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e) A frequência indicada para a execução de ensaios 

é a mínima aceitável.  

f) Para pistas de extensão limitada, com área de até 

4.000 m
2
, devem ser coletadas pelo menos  

5 amostras, para execução do controle dos 

insumos. 

7.2 Controle da execução 

O controle da execução da base estabilizada 

granulometricamente deve ser exercido mediante a 

coleta de amostras, ensaios e determinações feitas de 

maneira aleatória, de acordo com o Plano de 

Amostragem Variável (vide subseção 7.4). Devem ser 

efetuadas as seguintes determinações e ensaios: 

a) Ensaio de teor de umidade do material, 

imediatamente antes da compactação, por 

camada, para cada 100 m de pista a ser 

compactada, em locais escolhidos aleatoriamente 

(métodos DNER-ME 052/94 ou DNER-ME 

088/94). A tolerância admitida para o teor de 

umidade deve ser de  2 pontos percentuais em 

relação à umidade ótima.  

b) Ensaio de massa específica aparente seca “in 

situ” para cada 100 m de pista, por camada, 

determinada pelos métodos DNER-ME 092/94 ou 

DNER-ME 036/94, em locais escolhidos 

aleatoriamente. Para pistas de extensão limitada, 

com áreas de no máximo 4.000 m
2
, devem ser 

feitas pelo menos cinco determinações por 

camada, para o cálculo do grau de compactação 

(GC). 

c) Os cálculos do grau de compactação devem ser 

realizados utilizando-se os valores da massa 

específica aparente seca máxima obtida no 

laboratório e da massa específica aparente seca 

“in situ”, obtida na pista. Não devem ser aceitos 

valores de grau de compactação inferiores a 

100%.  

7.3 Verificação do produto 

A verificação final da qualidade da camada de base 

(Produto) deve ser exercida através das determinações 

executadas de acordo com o Plano de Amostragem 

Variável (vide subseção 7.4). 

Após a execução da base, deve-se proceder ao controle 

geométrico, mediante a relocação e nivelamento do eixo 

e bordas, permitindo-se as seguintes tolerâncias: 

a) ± 10 cm, quanto à largura da plataforma; 

b) até 20%, em excesso, para a flecha de 

abaulamento, não se tolerando falta; 

c) ± 10%, quanto à espessura da camada 

indicada no projeto. 

7.4 Plano de amostragem – Controle 

tecnológico 

O número e a frequência de determinações 

correspondentes aos diversos ensaios para o controle 

tecnológico dos insumos, da execução e do produto 

devem ser estabelecidos segundo um Plano de 

Amostragem, aprovado pela Fiscalização, elaborado 

de acordo com os preceitos da Norma DNER-PRO 

277/97. 

O tamanho das amostras deve ser documentado e 

informado previamente à Fiscalização. 

7.5 Condições de conformidade e não-

conformidade 

Todos os ensaios de controle e determinações 

relativos à execução e ao produto, realizados de 

acordo com o Plano de Amostragem citado na 

subseção 7.4, devem cumprir as Condições Gerais e 

Específicas desta Norma, e estar de acordo com os 

seguintes critérios: 

Quando especificado valor ou limite mínimo e/ou 

máximo a ser(em) atingido(s), devem ser verificadas 

as seguintes condições: 

a) Condições de conformidade: 

X - ks ≥ valor mínimo especificado; 

X+ ks ≤ valor máximo especificado. 

b) Condições de não-conformidade: 

X - ks < valor mínimo especificado; 

X+ ks > valor máximo especificado. 

 

Sendo: 

n

x
X

n

1i
i

 

 

1

)( 2
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Onde: 

ix  – valores individuais 

X  – média da amostra 

s - desvio padrão da amostra 

k - coeficiente tabelado em função do número de 

determinações  

n - número de determinações (tamanho da 

amostra).  

 

Os resultados do controle estatístico devem ser 

registrados em relatórios periódicos de 

acompanhamento, de acordo com a norma DNIT 

011/2004-PRO, a qual estabelece que sejam tomadas 

providências para tratamento das “Não-conformidades”.  

Os serviços só devem ser aceitos se atenderem às 

prescrições desta Norma.  

Todo detalhe incorreto ou mal executado deve ser 

corrigido. 

Qualquer serviço corrigido só deve ser aceito se as 

correções executadas colocarem-no em conformidade 

com o disposto nesta Norma; caso contrário deve ser 

rejeitado. 

8 Critérios de medição 

Os serviços considerados conformes devem ser 

medidos de acordo com os critérios estabelecidos no 

Edital de Licitação dos serviços ou, na falta destes 

critérios, de acordo com as seguintes disposições 

gerais: 

a) A base deve ser medida em metros cúbicos, 

considerando o volume efetivamente executado. 

Não devem ser motivo de medição em separado: 

mão-de-obra, materiais, transporte, 

equipamentos e encargos, devendo os mesmos 

ser incluídos na composição do preço unitário; 

b) no cálculo dos volumes da base devem ser 

consideradas as larguras e espessuras médias 

da camada obtidas no controle geométrico; 

c) não devem ser considerados quantitativos de 

serviço superiores aos indicados no projeto; 

d) nenhuma medição deve ser processada se a ela 

não estiver anexado um relatório de controle da 

qualidade, contendo os resultados dos ensaios e 

determinações devidamente interpretados, 

caracterizando a qualidade do serviço 

executado. 

 

 

 

  

_________________/Anexo A 
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Anexo A (Informativo) 

Bibliografia 
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Resumo 

Este documento define a sistemática a ser empregada 

na execução dos cortes e no transporte de materiais 

escavados para implantação de rodovia. 

São também apresentados os requisitos concernentes a 

materiais, equipamentos, execução, inclusive plano de 

amostragem e de ensaios, condicionantes ambientais, 

controle de qualidade, condições de conformidade e não-

conformidade e os critérios de medição dos serviços. 

Abstract 

This document presents procedures for the execution of 

cuttings and transports of the escavated materials. 

It includes the requirements concerning materials, the 

equipment, the execution, includes also a sampling plan, 

and essays, environmental management, quality control, 

and the conditions for conformity and non-conformity and 

the criteria for the measurement and payment of the 

performed jobs. 
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Prefácio 

A presente Norma foi preparada pelo Instituto de 

Pesquisas Rodoviárias – IPR/DIREX, para servir como 

documento base, visando estabelecer a sistemática 

empregada para os serviços de execução e controle de 

qualidade dos cortes e o transporte de materiais 

escavados para implantação de rodovia. 

Está formatada de acordo com a Norma DNIT 001/2009 

– PRO, cancela e substitui a Norma DNER-ES 280/97. 

1 Objetivo 

Esta Norma tem por objetivo estabelecer as condições 

mínimas exigíveis para as operações de escavação, 

carga, transporte e classificação dos materiais 

escavados, para a execução dos cortes com vistas à 

implantação de plataforma de rodovia, em conformidade 

com o projeto. 
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2 Referências normativas  

Os documentos relacionados a seguir são 

indispensáveis à aplicação desta Norma. Para 

referências datadas, aplicam-se somente as 

edições citadas. Para referências não datadas, 

aplicam-se as edições mais recentes do referido 

documento (incluindo emendas). 

a) BRASIL. Departamento Nacional de Estradas de 

Rodagem. DNER-PRO 277 - Metodologia para 

controle estatístico de obras e serviços. Rio de 

Janeiro: IPR.  

b) BRASIL. Departamento Nacional de Infraestrutura 

de Transportes. DNIT 001/2009-PRO - 

Elaboração e apresentação de normas do DNIT - 

Procedimento. Rio de Janeiro: IPR, 2009. 

c) _____. DNIT 011/2004-PRO - Gestão da 

qualidade em obras rodoviárias - Procedimento. 

Rio de Janeiro: IPR, 2004. 

d) _____. DNIT 013/2004-PRO - Requisitos para a 

qualidade em obras rodoviárias: procedimento. 

Rio de Janeiro: IPR, 2004. 

e) ______. DNIT 070-PRO - Condicionantes 

ambientais das áreas de uso de obras - 

Procedimento. Rio de Janeiro: IPR. 

f) _____.DNIT 104-ES – Terraplenagem - Serviços 

preliminares – Especificação de serviço. Rio de 

Janeiro: IPR. 

g) _____.DNIT 105-ES – Terraplenagem – 

Caminhos de serviço – Especificação de serviço. 

Rio de Janeiro: IPR. 

h) _____.DNIT 108-ES – Terraplenagem - Aterros  –  

Especificação de serviço. Rio de Janeiro: IPR. 

3 Definições 

Para os efeitos desta Norma são adotadas as seguintes 

definições: 

3.1 Cortes  

Segmentos de rodovia, em que a implantação requer a 

escavação do terreno natural, ao longo do eixo e no 

interior dos limites das seções do projeto (“Off sets”) que 

definem o corpo estradal, o qual corresponde à faixa 

terraplenada. 

3.2 Corte a céu aberto  

Escavação praticada na superfície do solo. 

3.3 Corte a meia encosta  

Escavação para passagem de uma rodovia, que atinge 

apenas parte de sua seção transversal. 

3.4 Corte em caixão 

Escavação em que os taludes estão praticamente na 

vertical. 

3.5 Plataforma da estrada 

Superfície do terreno ou do terrapleno, compreendido 

entre os dois pés dos cortes, no caso da seção em corte; 

de crista a crista do aterro, no caso de seção em aterro; 

e do pé do corte a crista do aterro, no caso de seção 

mista. No caso dos cortes, a plataforma compreende 

também a sarjeta. 

3.6 Talude 

Superfície inclinada do terreno natural, de um corte ou de 

um aterro, conforme as figuras abaixo: 

Coroamento 
   ou crista

Al
tu

ra
 

Corpo do 
  aterro

Terreno de fundação

Talude de aterro

Pé

Talude

Ângulo de
inclinação

 

 

3.7 Talude escalonado  

Talude em geral alto, em que se praticam banquetas, 

com vistas à redução da velocidade das águas pluviais 

superficiais, para facilitar a drenagem e aumentar a 

estabilidade do maciço. 

3.8 Faixa terraplenada  

Faixa correspondente à largura que vai de crista a crista 

do corte, no caso de seção plena em corte; do pé do 

aterro ao pé do aterro, no caso de seção plena em 

aterro; e da crista do corte ao pé do aterro, no caso da 

seção mista. É a área compreendida entre as linhas “Off 

sets”.  

Coroamento 
   ou crista

Altura do
   corte 

Talude de corte

Pé

Talude

Ângulo de
inclinação
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3.9 Material de 1ª categoria  

Compreende os solos em geral, residuais ou 

sedimentares, seixos rolados ou não, com diâmetro 

máximo inferior a 0,15 m, qualquer que seja o teor de 

umidade apresentado. O processo de extração é 

compatível com a utilização de “Dozer” ou “Scraper” 

rebocado ou motorizado. 

3.10 Material de 2ª categoria  

Compreende os solos de resistência ao desmonte 

mecânico inferior à da rocha não alterada, cuja extração 

se processe por combinação de métodos que obriguem a 

utilização do maior equipamento de escarificação exigido 

contratualmente; a extração eventualmente pode 

envolver o uso de explosivos ou processo manual 

adequado. Estão incluídos nesta categoria os blocos de 

rocha de volume inferior a 2 m³ e os matacões ou pedras 

de diâmetro médio compreendido entre 0,15 m e 1,00 m. 

3.11 Material de 3ª categoria  

Compreende os materiais com resistência ao desmonte 

mecânico equivalente à rocha não alterada e blocos de 

rocha com diâmetro médio superior a 1,00 m, ou de 

volume igual ou superior a 2 m³, cuja extração e redução, 

a fim de possibilitar o carregamento, se processem com 

o emprego contínuo de explosivos. 

3.12 Bota-fora  

Material de escavação dos cortes, não aproveitado nos 

aterros, devido à sua má qualidade, ao seu volume, ou à 

excessiva distância de transporte, e que é depositado 

fora da plataforma da rodovia, de preferência nos limites 

da faixa de domínio, quando possível. 

Local do bota-fora é o lugar estabelecido para depósito 

de materiais inservíveis. 

3.13 Corta-rio  

Escavação destinada à alteração do percurso dos cursos 

d’água, com o objetivo de eliminá-los ou fazer com que 

se desenvolvam em local mais conveniente, de maneira 

a eliminar ou minimizar a sua interferência com a 

rodovia. 

3.14 Equipamentos em geral  

Máquinas, veículos, equipamentos outros e todas as 

unidades móveis utilizadas na execução dos serviços e 

obras. 

 

4 Condições gerais 

O início e desenvolvimento dos serviços de escavação 

de materiais, objetivando a implantação de segmento 

viário em corte, se condiciona à prévia e rigorosa 

observância do disposto nas subseções 4.1 a 4.8, que se 

seguem: 

4.1 As áreas a ser objeto de escavação, para efeito 

da implantação do segmento de corte reportado, devem 

se apresentar convenientemente desmatadas e 

destocadas e estando o respectivo entulho removido, na 

forma do disposto na Norma DNIT 104/2009 - ES -  

Terraplenagem – Serviços Preliminares – Especificação 

de Serviço. 

4.2 Os segmentos em aterro, em cuja execução serão 

utilizados, de forma parcial ou total, os materiais 

escavados do segmento do corte a ser implantado, 

devem estar devidamente tratados em termos de 

desmatamento, destocamento e remoção do entulho e 

obstruções outras e, assim, em condições de receber as 

correspondentes deposições dos materiais provenientes 

do corte em foco. 

4.3 As caixas de empréstimos que, de forma 

conjugada com os cortes focalizados na subseção 4.1, 

serão utilizados na execução dos aterros reportados em 

4.2 deverão estar devidamente tratadas em termos de 

desmatamento, destocamento e remoção dos entulhos e, 

assim, em condições de serem exploradas. 

4.4 As obras-de-arte correntes, previstas para 

execução nos segmentos em aterro de que trata a 

subseção 4.2, devem estar devidamente construídas e 

concluídas. 

4.5 As marcações do eixo e dos “Off sets”, bem como 

as referências de nível (RN) relacionadas com os 

segmentos reportados nas subseções 4.1 e 4.2, já 

devidamente atendido o disposto nas subseções 4.2.1, 

4.2.2 e 4.2.4 da Norma DNIT104/2009 - ES – 

Terraplenagem - Serviços Preliminares, devem, após as 

operações de desmatamento e destocamento, ser 

devidamente checadas e, se for o caso, revistas, de 

sorte a guardarem consonância com a nova configuração 

da superfície do terreno e com o projeto geométrico. 

Neste sentido, e em conseqüência, deve ser procedido 

novo levantamento de seções transversais de forma 

solidária com os RN instituídos no Projeto de 

Engenharia. 
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Tais seções transversais constituir-se-ão, então, nas 

“seções primitivas” a serem efetivamente consideradas, 

para efeito de elaboração e de marcação da “Nota de 

Serviço de Terraplanagem” (respeitadas as cotas do 

projeto geométrico), do controle geométrico dos serviços 

e da medição dos serviços executados. 

4.6 As correspondentes fontes ou tomadas d’água, 

indicadas no Projeto de Engenharia, devem estar, na 

forma devida, preparadas e equipadas, e em condições 

de municiarem, regularmente, as operações de 

compactação dos aterros reportados na subseção 4.2. 

4.7 Os locais definidos em projeto para “bota-fora” 

e/ou “praças para depósitos provisórios” de materiais 

oriundos do corte em foco devem estar 

convenientemente preparados e aptos a receberem os 

respectivos materiais de deposição e as operações 

conseqüentes.  

4.8 Os caminhos de serviço, concernentes aos vários 

trajetos, então definidos em função do disposto nas 

subseções 4.1, 4.2, 4.3, 4.6 e 4.7, devem estar 

devidamente concluídos e atendendo ao estabelecido na 

Norma DNIT105/2009 - ES - Terraplenagem - Caminhos 

de serviço. 

5 Condições específicas 

5.1 Materiais 

O processo de execução dos cortes compreende a 

escavação do terreno natural, cuja constituição envolve 

formações de solos, de alteração de rocha, rocha ou 

associações destes tipos. 

A caracterização precisa do terreno natural, configurado 

através do perfil geotécnico do subleito, estabelecido no 

projeto de engenharia, se distribuirá, para efeito de 

escavação, nas três categorias, a saber: 1ª categoria, 2ª 

categoria e 3ª categoria, definidas na seção 3. 

5.2 Equipamentos 

5.2.1 A escavação do corte deve ser executada 

mediante a utilização racional de equipamento 

adequado, que possibilite a execução dos 

serviços sob as condições especificadas e 

produtividade requerida. 

5.2.2 A seleção do equipamento deve obedecer às 

indicações seguintes: 

a) Corte em solo - utilizam-se, em geral, 

tratores equipados com lâminas, escavo-

transportadores, ou escavadores 

conjugados com transportadores diversos. A 

operação deve incluir, complementarmente, 

a utilização de tratores e moto-niveladoras 

para escarificação, manutenção de 

caminhos de serviço e áreas de trabalho, 

além de tratores empurradores (“pushers”). 

b) Corte em rocha – empregam-se 

perfuratrizes pneumáticas ou elétricas para 

o preparo das minas, tratores equipados 

com lâmina para a operação de limpeza da 

praça de trabalho, e carregadores 

conjugados com transportadores para a 

carga e transporte do material extraído. 

Nesta operação, utilizam-se explosivos e 

detonadores adequados à natureza da 

rocha e às condições do canteiro de serviço. 

c) Remoção de solos orgânicos, turfa ou 

similares, inclusive execução de corta-rios, 

u t i l i z a m - s e  r e t r o e s c a v a d e i r a s  e  

e s c a v a d e i r a s  c o m  i m p l e m e n t o s  

a d e q u a d o s ,  e complementados por 

outros equipamentos citados nas alíneas 

anteriores. 

5.3 Execução 

O início e o desenvolvimento dos serviços de escavação 

dos cortes devem obedecer rigorosamente à 

programação de obras estabelecida e consignada na 

“Segmentação do Diagrama de Bruckner”, enfocada na 

subseção 4.2.7 da Norma DNIT 104/2009 - ES - Serviços 

preliminares. 

Uma vez atendida esta condição, as operações de cortes 

devem ser executadas, após devida autorização da 

Fiscalização, mediante a utilização dos equipamentos 

focalizados na subseção 5.2 e compreendendo e/ou 

atendendo ao contido nas subseções 5.3.1 a 5.3.17. 

5.3.1 A escavação dos cortes deve subordinar-se aos 

elementos técnicos fornecidos ao executante e 

constantes das Notas de Serviço elaboradas em 

conformidade com o projeto de engenharia e 

considerando, ainda, o disposto na seção 4 desta 

Norma. 

5.3.2 O transporte e deposição adequada dos materiais 

escavados para aterros, bota-foras ou “praças de 
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depósito provisório”, conforme definido no Projeto 

de Engenharia. 

Cumpre observar que apenas devem ser 

transportados, para constituição dos aterros, os 

materiais que, pela classificação e caracterização 

efetuadas nos cortes, sejam compatíveis com as 

especificações da execução dos aterros, em 

conformidade com o projeto. 

5.3.3 A retirada das camadas de má qualidade, visando 

o preparo do subleito, de acordo com o projeto de 

engenharia. 

Tais materiais removidos devem ser 

transportados para locais previamente indicados, 

de modo a não causar transtorno à obra em 

caráter temporário ou definitivo. 

5.3.4 Quando alcançado o nível da plataforma dos 

cortes, 

a) Se for verificada a ocorrência de rocha sã 

ou em decomposição, deve-se promover o 

rebaixamento do greide, da ordem de 0,40 

m, e o preenchimento do rebaixo com 

material inerte, indicando no projeto de 

engenharia ou em sua revisão; 

b) Se for verificada a ocorrência de solos de 

expansão maior que 2% e baixa 

capacidade de suporte, deve-se promover 

sua remoção, com rebaixamento de 0,60 

m, em se tratando de solos orgânicos, o 

projeto ou sua revisão fixarão a espessura 

a ser removida. Em todos os casos, deve-

se proceder à execução de novas 

camadas, constituídas de materiais 

selecionados, os quais devem ser objeto 

de fixação no projeto de engenharia ou em 

sua revisão; 

c) No dos cortes em solo, considerando o 

preconizado no projeto de engenharia, 

devem ser verificadas as condições do 

solo “in natura” nas camadas superficiais 

(0,60 m superiores, equivalente à camada 

final do aterro), em termos de grau de 

compactação. Os segmentos que não 

atingirem as condições mínimas de 

compactação devem ser escarificados, 

homogeneizados, levados à umidade 

adequada e, então, devidamente 

compactados, de sorte a alcançar a 

energia estabelecida no Projeto de 

Engenharia. 

5.3.5 Os taludes dos cortes devem apresentar, após a 

operação de terraplenagem, a inclinação indicada 

no projeto de engenharia, para cuja definição 

foram consideradas as indicações provenientes 

das investigações geológicas e geotécnicas. 

Qualquer alteração posterior da inclinação só 

deve ser efetivada, caso o controle tecnológico, 

durante a execução, a fundamentar. Os taludes 

devem se apresentar com a superfície 

devidamente desempenada, obtida pela normal 

utilização do equipamento de escavação. 

5.3.6 Durante as operações de escavação devem ser 

tomados os cuidados especiais, no sentido de que 

a medida que os cortes venham sendo 

executados, os taludes se apresentem sempre 

com a devida inclinação. 

À medida que o corte for sendo rebaixado, a 

inclinação do talude deve ser acompanhada e 

verificada, mediante a utilização de gabarito 

apropriado e procedendo-se as eventuais 

correções. 

5.3.7 Não deve ser permitida a presença de blocos de 

rocha nos taludes que possam colocar em risco a 

segurança do trânsito. 

5.3.8 Constatada a conveniência técnica e econômica 

de reserva de materiais escavados nos cortes, 

para a confecção das camadas superficiais da 

plataforma, deve ser procedido o depósito dos 

referidos materiais, para sua oportuna utilização. 

5.3.9 Atendido o projeto e, desde que técnica e 

economicamente aconselhável, a juízo da 

Fiscalização, as massas em excesso, que 

resultariam em bota-foras, podem ser integradas 

aos aterros, constituindo alargamentos da 

plataforma, adoçamento dos taludes ou bermas 

de equilíbrio. Referida operação deve ser 

efetuada desde a etapa inicial da construção do 

aterro, observada a respectiva Nota de Serviço e 

submetido ao mesmo processo de compactação 

preconizado na subseção 5.3.5 da Norma DNIT-

108/2009 - ES – Terraplenagem - Aterros. 
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5.3.10 As massas excedentes que não se destinarem ao 

fim indicado na subseção anterior devem ser, , 

então, objeto de deposição em bota-foras e de 

modo a não se constituírem em ameaça à 

estabilidade da rodovia e nem prejudicarem o 

aspecto paisagístico da região, atendendo ao 

preconizado no projeto de engenharia. 

5.3.11 Na execução dos cortes em rochas devem ser 

tomados os seguintes cuidados, objetivando a 

segurança do pessoal e dos equipamentos: 

a) Estabelecer um horário rígido de detonação, 

com horas certas de fogo, e cumpri-lo à 

risca. 

b) Não trabalhar com explosivos à noite. 

c) Abrigar bem o equipamento e fazer com que 

o pessoal se proteja, de modo que as 

pedras da explosão não o atinjam. 

d) Avisar a comunidade local e ao tráfego 

usuário, eventualmente existente, e colocar 

vigias para evitar a aproximação de pessoal 

estranho nas vizinhanças do corte na hora 

da explosão. 

e) Não permitir a permanência de pessoas 

estranhas ao serviço durante qualquer fase 

do ciclo, pois todas elas são perigosas. 

f) Somente permitir o manuseio de explosivo 

por pessoa habilitada e usar sempre as 

mesmas pessoas nesse serviço, e num 

número o mais reduzido possível (somente 

o estritamente necessário). 

g) Somente trazer do depósito a quantidade de 

explosivo necessária à detonação, não 

permitindo sobras. No caso de haver 

qualquer excesso, por erro de cálculo na 

quantidade, esse material, inclusive os 

acessórios (espoleta, estopim, etc.), deve 

ser levado de volta ao paiol, antes da 

detonação. 

5.3.12 Nos cortes de altura elevada, em função do 

definido no projeto de engenharia, deve ser 

procedida a implantação de patamares, com 

banquetas de largura mínima de 3 m, valetas 

revestidas e proteção vegetal. 

5.3.13 Nos pontos de passagem de corte para aterro, a 

Fiscalização deve exigir, precedendo a execução 

deste último, a escavação transversal ao eixo, até 

a profundidade necessária para evitar recalques 

diferenciais. 

5.3.14 Os dispositivos de drenagem superficial e de 

drenagem profunda devem ser executados, 

obrigatoriamente, de conformidade com o 

preconizado no projeto de engenharia. 

5.3.15 Nos cortes em que, eventualmente, vierem a 

ocorrer deslizamentos, devem ser executados o 

terraceamento e respectivas obras de drenagem 

dos patamares, bem como o revestimento das 

saias dos taludes, para proteção contra a erosão. 

Quando necessário, antes da aplicação do 

revestimento de proteção, a saia do talude deve 

ser compactada. 

5.3.16 As escavações destinadas à alteração de curso 

d’água, objetivando eliminar travessias ou fazer 

com que as mesmas se processem em locais 

mais convenientes (corta-rios) devem ser 

executadas em conformidade com o projeto de 

engenharia. A Fiscalização deve analisar e 

verificar quanto à conveniência de se pesquisar a 

existência de lençol subterrâneo remanescente, 

segundo o percurso original do curso d’água. 

5.3.17 No caso de acentuada interferência com o tráfego 

usuário, e desde que este acuse significativa 

magnitude, o transporte dos materiais dos cortes 

para os locais de deposição deve ser efetivado, 

obrigatoriamente, por caminhões basculantes. 

6 Condicionantes ambientais 

Nas operações destinadas à execução de cortes, 

objetivando a preservação ambiental, devem ser 

devidamente observadas e adotadas as soluções e os 

respectivos procedimentos específicos atinentes ao tema 

ambiental, definidos no instrumental técnico-normativo 

pertinente vigente no DNIT e na documentação técnica 

vinculada à execução das obras, documentação esta que 

compreende o Projeto de Engenharia, os Programas 

Ambientais pertinentes do Plano Básico Ambiental e as 

recomendações e exigências dos órgãos ambientais. 

O conjunto de soluções e procedimentos acima 

reportados constitui elenco bastante diversificado de 

medidas condicionantes que, à luz do instrumental 
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técnico-normativo pertinente e referenciado à Norma 

DNIT 070/2006 PRO, comporta o desdobramento 

apresentado na forma das subseções 6.1 a 6.3, que se 

seguem. 

6.1 Medidas condicionantes de cunho genérico, 

focalizadas na subseção 4.2 da Norma DNIT 

070/2006-PRO, e que contemplam, entre outros, 

os seguintes tópicos: 

• O atendimento à plena regularidade 

ambiental; 

• A observância rigorosa da legislação 

referente ao uso e à ocupação do solo, 

vigente no município envolvido; 

• O estabelecimento de horário de trabalho 

compatível com a lei do silêncio (regional ou 

local); 

• O atendimento à segurança e ao conforto dos 

usuários da rodovia e dos moradores das 

faixas lindeiras; 

• A segurança operacional dos trabalhadores 

da obra; 

• O planejamento e a programação das obras; 

• O disciplinamento do fluxo de tráfego e do 

es tac ionam en to  dos  ve ícu los  e  

equ ipam en t os ; 

• A devida recuperação ambiental das áreas 

afetadas pelas obras, após o encerramento 

das atividades. 

6.2 Medidas condicionantes de cunho específico, 

focalizadas na subseção 5.1 da Norma DNIT 

070/2006-PRO, e que contemplam os tópicos 

“canteiro de obras”, “instalações industriais” e 

“equipamentos em geral”, em suas etapas de 

instalação / mobilização, de operação e de 

desmobilização. 

6.3 Medidas condicionantes de cunho específico, 

focalizadas na subseção 5.5 da Norma DNIT 

070/2006-PRO, e que, contemplando as 

atividades e ocorrências relacionadas com a 

execução dos cortes, se detêm, entre outros 

tópicos, nos seguintes:  

• Ocorrências e/ou aceleração de processos 

erosivos; 

• Problemas de instabilidade física dos 

maciços; 

• Implantação de sistema de drenagem 

específico; 

• Execução de obras e serviços de proteção; 

• Operações de terraplenagem em rocha; 

• Execução de corta-rios e execução de bota-

fora. 

NOTA: Em função de necessidades e particularidades 

específicas, detectadas ao longo do desenvolvimento 

dos serviços, a Fiscalização deve acatar, acrescentar, 

complementar ou suprimir itens integrantes do elenco de 

condicionantes, instituído na documentação técnica 

reportada. 

7 Inspeções 

Objetivando o atendimento ao preconizado nas Normas 

DNIT 011/2004-PRO e DNIT 013/2004-PRO, a 

Fiscalização deve elaborar e cumprir competente 

Programa de Inspeções, de sorte a exercer o controle 

externo da obra. 

Neste sentido, e de conformidade com o instituído no 

“Planejamento Geral da Obra ou Plano da Qualidade 

(PGQ), referidas inspeções, de forma sistemática e 

contínua, devem atender ao disposto nas subseções 7.1 

a 7.4 que se seguem: 

7.1 Controle dos insumos 

O controle tecnológico dos materiais utilizados para a 

eventual substituição e/ou tratamento das camadas 

superficiais dos cortes, conforme preconizado na 

subseção 5.3.4 desta Norma, deve ser procedido na 

forma da subseção 7.1 – Controle dos insumos, da 

Norma DNIT 108/2009-ES – Aterros – Especificação de 

serviço. 

7.2 Controle da execução 

Deve ser verificado, para cada corte escavado, se: 

• A sua execução foi, na forma devida, 

formalmente autorizada pela Fiscalização; 

• O avanço longitudinal dos serviços de execução 

dos cortes se processa sem prejuízo no 

desenvolvimento adequado dos serviços de 

acabamento dos cortes já atacados; 



NORMA DNIT 106/2009-ES 8 

• O estágio e o ritmo desenvolvido nos serviços 

de escavação são compatíveis com o 

desenvolvimento das atividades pertinentes, nas 

unidades/componentes interferentes com o 

respectivo plano de utilização/distribuição dos 

materiais; 

• O disposto nas seções 4 e 5 desta Norma está 

sendo devidamente atendido. 

• Relativamente à substituição e/ou tratamento 

das camadas superficiais dos cortes deve ser 

procedido o seguinte: 

− Quanto aos atributos genéricos, deve ser 

observado o disposto na subseção 7.2.1 da 

Norma DNIT 108/2009-ES – Aterros – 

Especificação de serviço. 

− Quanto à compactação, deve ser observado 

o disposto na subseção 7.2.3 da Norma DNIT 

108/2009-ES – Aterros – Especificação de 

serviço. 

7.3 Verificação do produto 

7.3.1 Quanto ao controle geométrico 

O controle geométrico da execução dos serviços deve 

ser feito por levantamento topográfico e com gabarito 

apropriado, e considerando os elementos geométricos 

estabelecidos nas “Notas de Serviço”, com as quais deve 

ser feito o acompanhamento da execução dos serviços. 

Através do nivelamento do eixo e das bordas e de 

medidas da largura, deve ser verificado se foi alcançada 

a conformação da seção transversal do projeto de 

engenharia, admitidas as seguintes tolerâncias: 

a) Variação de altura máxima, para eixo e bordas: 

• Cortes em solo: ± 0,05 m; 

• Cortes em rocha: ± 0,10 m. 

b) Variação máxima de largura de + 0,20 m para 

cada semi-plataforma, não se admitindo variação 

negativa. 

7.3.2 Quanto à configuração dos taludes 

O controle deve ser visual, considerando-se o definido no 

projeto de engenharia e o constante nas subseções 

5.3.5, 5.3.6, 5.3.7, 5.3.12 e 5.3.15 desta Norma. 

7.3.3 Quanto a outros atributos 

O controle deve ser visual, considerando-se o definido no 

projeto de engenharia e o constante em várias 

subseções da seção 5 desta Norma, e que abordam os 

seguintes tópicos: 

• Ocorrência de solos inadequados e 

respectivas remoções; 

• Dispositivos de drenagem superficial e 

profunda; 

• Ocorrências ou riscos de instabilidade; 

• Escavações de corta-rios. 

7.3.4 Quanto ao atendimento ambiental 

Deve ser verificada a devida observância e atendimento 

ao disposto na seção 6 desta Norma, bem como 

procedida a análise dos resultados, então alcançados, 

em termos de preservação ambiental. 

7.4 Condições de conformidade e não-
conformidade 

Tais condições devem ser inferidas a partir do resultado 

das verificações, controles e análises reportados nas 

subseções 7.1 e 7.2 desta Norma. 

Admitidas como atendidas as prescrições das subseções 

em foco, os serviços devem ser aceitos. 

Todo componente ou detalhe incorreto deve ser 

corrigido. 

Qualquer serviço, então corrigido, só deve ser aceito se 

as correções executadas o colocarem em conformidade 

com o disposto nesta Norma, caso contrário o serviço 

deve ser rejeitado. 

8 Critérios de medição  

Considerando que a medição dos serviços tem como 

uma de suas finalidades básicas a determinação, de 

forma racional e precisa, do respectivo custo de 

execução, a abordagem desta seção comportar dois 

tópicos específicos, a saber: a “medição propriamente 

dita dos serviços executados” e a “apropriação do custo 

da respectiva execução”. 

8.1 Processo de medição 

A medição dos serviços deve levar em consideração o 

volume de material extraído e a respectiva dificuldade de 

extração, medido e avaliado no corte (volume “in natura”) 

e a distância de transporte percorrida, entre o corte e o 

local de deposição. 
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Neste sentido, os serviços aceitos de conformidade com 

a subseção 7.3, devem ser medidos de acordo com os 

critérios instituídos nas subseções 8.1.1 a 8.1.4. 

8.1.1 A cubação dos materiais escavados deve ser 

efetivada com base no apoio topográfico e 

referências de nível (RN) integrantes do Projeto 

de Engenharia, devendo as seções primitivas ser  

objeto de checagens e dos devidos tratamentos 

focalizados nas subseções 4.2.1, 4.2.2 e 4.2.4 da 

Norma DNIT 104/2009 - ES – Terraplenagem - 

Serviços preliminares, e na subseção 4.5 desta 

Norma. 

Assim, para efeito de cálculo dos volumes deve 

ser aplicado o método da “média das áreas”, 

devendo as seções transversais finais a terem 

lugar após a conclusão do corte, ser levantadas 

dentro de adequado grau de precisão e de forma 

solidária com os RN que referenciaram as seções 

primitivas, bem como aquelas seções transversais 

levantadas em seqüência ao desmatamento, na 

forma da subseção 4.5 desta Norma, seções 

transversais estas que passam a ser 

consideradas como as seções primitivas a serem 

efetivamente adotadas, para efeito de controle e 

de medição dos serviços. 

Os valores, então obtidos, devem ser cotejados e 

considerados em função do disposto no projeto de 

engenharia, em especial as seções transversais 

definidas, o Diagrama de Bruckner e sua 

segmentação, na forma da subseção 4.2.7 da 

Norma DNIT 104/2009 - ES, bem como as 

tolerâncias assumidas, conforme preconizado na 

seção 7 desta Norma. 

8.1.2 No que respeita à caracterização dos materiais 

escavados – estes, devidamente classificados 

conforme mencionado na subseção 5.1 desta 

Norma, comportarão, para cada corte apreciado 

isoladamente, a sua distribuição em três grupos 

ou categorias, a saber: 1ª categoria, 2ª categoria 

e 3ª categoria – observando-se o seguinte: 

a) Nos cortes em que o material de 3ª categoria 

estiver perfeitamente caracterizado deve ser 

procedida a medição específica. Para tanto, 

considerando os resultados das sondagens 

existentes, deve ser levantado, 

cuidadosamente, o contorno da configuração 

rochosa e aplicando-se, em seqüência, o 

disposto na subseção 8.1.1 anterior. 

b) Os cortes que apresentarem mistura de material 

de 3ª categoria com as demais categorias, de 

limites pouco definidos, devem ser objeto de 

“classificação”, de conformidade com as 

competentes sistemáticas e normas vigentes no 

DNIT. 

c) Com o objetivo de subsidiar o processo de 

classificação, para cada corte suscetível de tal 

procedimento de classificação, com base no 

acompanhamento da execução dos respectivos 

serviços de escavação, para cada estaca/seção 

(com eventuais interpolações) deve ser 

desenhada a seção estratificada, apresentando 

a caracterização e o contorno de cada horizonte 

delimitador de cada modificação de natureza de 

materiais em termos de respectiva classificação, 

contendo, ainda, a indicação e os resultados 

das sondagens existentes.  

d) Em função da respectiva magnitude, deve ser 

promovida a anexação de fotografias do corte, 

efetuadas imediatamente antes da extração da 

rocha e em seqüência à detonação do 

explosivo, procedendo-se, ainda, devidas 

anotações no “Diário de Obras”. 

8.1.3 No que respeita ao transporte do material 

escavado, a distância correspondente deve ser 

determinada em termos de extensão axial entre o 

centro de gravidade de cada corte e o centro de 

gravidade do segmento de aterro em construção, 

onde deve ser depositado o material. No caso de 

se tratar de deposição provisória ou de bota-fora, 

deve ser devidamente considerada a distância 

adicional decorrente do afastamento lateral. Para 

tanto, deve ser observado o preconizado no 

Manual de Implantação Básica do DNIT e 

procedidas medidas de campo. 

Em seqüência, deve ser observado o seguinte: 

a) As distâncias obtidas na forma anterior devem 

ser, então, referidas ou enquadradas nas 

correspondentes “faixas de distâncias de 

transporte” instituídas no Projeto de Engenharia 

e considerando o “Quadro de Distribuição de 

Materiais para Terraplenagem” elaborado e 

vinculado à segmentação do “Diagrama de 
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Brückner, tratada na subseção 4.2.7 da  Norma 

DNIT 104/2009 - ES - Serviços preliminares. 

b) Assim, para cada corte e respectivo grupo de 

categoria de materiais classificados, deve ser 

definido o respectivo atributo de “Distância de 

Transporte”. 

c) Os pares “Volume Escavado x Distância de 

Transporte”, relativos a cada uma das 3 

categorias de materiais e referentes a cada 

corte devem, então, ser distribuídos, em função 

da utilização / destino do material. 

8.1.4 Devem ser consideradas como integrantes 

ordinárias dos processos executivos pertinentes 

aos serviços focalizados nas subseções 8.1.1 a 

8.1.3, as seguintes operações: 

a) As operações referentes à regularização e 

acabamento final dos taludes dos cortes, 

inclusive as referentes ao escalonamento 

dos taludes, quando ocorrentes. 

b) As operações referentes à preservação 

ambiental, focalizada na seção 6 desta 

Norma. 

8.1.5 Na Memória de Cálculo dos Quantitativos 

pertinentes à execução dos serviços em foco, os 

pares “Volume Escavado x Distância de 

Transporte”, relativo a cada uma das 3 categorias 

de materiais e referentes a cada corte, atendida a 

subseção 8.1.3, devem ser objeto de 

quantificação e apresentação explícita em 

separado, em função da utilização / destino de 

material. Neste sentido, os demonstrativos dos 

quantitativos de serviços executados devem estar 

referidos ao estaqueamento do eixo da via em 

construção e desdobrados em seis conjuntos, na 

forma que se segue: 

a) Os volumes de materiais transportados do 

corte para o segmento de aterro a ser 

executado, conforme a seção básica 

definida no Projeto de Engenharia e de 

conformidade com a Nota de Serviço de 

Terraplenagem. 

b) Os volumes de materiais transportados do 

corte para bota-fora, por se tratar de 

material de má qualidade, na forma da 

subseção 5.3.3 desta Norma. 

c) Os volumes de materiais transportados do 

corte para praça de depósito 

provisório/reserva, para utilização a 

posteriori, conforme subseção 5.3.8 desta 

Norma. 

d) Os volumes de materiais excedentes 

transportado dos cortes, na forma da 

subseção 5.3.1 desta Norma, para o 

segmento ou sub-segmento de aterro a ser 

executado. 

e) Os volumes de materiais transportados do 

corte para bota-fora, por se tratar de 

material excedente e na forma da subseção 

5.3.10 desta Norma. 

f) Os volumes de materiais transportados da 

praça de depósito provisório/reserva, para 

a plataforma em construção. 

NOTAS: 

Os serviços pertinentes à abertura dos caminhos de 

serviço que se situam dentro da faixa de “off-sets” devem 

ter seu demonstrativo de cálculo inserido na planilha 

referente aos caminhos de serviço, mas o respectivo 

quantitativo de serviço estabelecido deve ser agregado 

ao conjunto referente à alínea que lhe corresponde, 

definida na subseção 8.1.5 desta Norma. 

O disposto no tópico anterior deve estar devidamente 

registrado nas Memórias de Cálculo dos serviços 

pertinentes, relativos às Especificações em foco. 

O Modelo correspondente da Folha de Memória de 

Cálculo, com respectiva instrução para elaboração, 

consta no Manual de Implantação Básica, do DNIT. 

8.2 Apropriação do custo de execução dos 
serviços 

Para efeito de determinação do custo unitário dos 

serviços deve ser observado o disposto nas subseções 

8.2.1 a 8.2.4 a seguir: 

8.2.1 O serviço de execução dos cortes deve ter sua 

unidade referida ao “m³“, considerando os 

atributos focalizados em 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3 e a 

respectiva apropriação engloba, inclusive, todas 

as operações pertinentes ao definido na subseção 

8.1.4. 

8.2.2 No tocante aos serviços enquadrados nas alíneas 

“a, “b”, “c”, “d” e “e” da subseção 8.1.5, os 
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respectivos custos devem agregar as fases de 

escavação, de carga e de transporte do material, 

desde o corte até o local de deposição, conforme 

expresso nas alíneas em foco. 

8.2.3 No tocante aos serviços enquadrados na alínea “f”  

da subseção 8.1.5, o custo pertinente deve 

compreender as etapas de carga e transporte do 

material e a respectiva apropriação deve ocorrer 

após a efetiva execução dos serviços. 

8.2.4 A linha metodológica, a ser ordinariamente 

adotada, bem como o elenco de valores de 

parâmetros e de fatores interferentes, devem ser 

os estabelecidos no Manual de Composição de 

Custos Rodoviários do DNIT. 

Ante particularidades ou especificidades, 

evidenciadas quando da elaboração do Projeto de 

Engenharia, e relativamente aos parâmetros e 

fatores interferentes, cabe a adoção de valores 

diferentes do preconizado no referido Manual de 

Composição de Custos Rodoviários, sem prejuízo 

da aplicação da linha metodológica mencionada.  

8.2.5 A apropriação do custo de execução 

correspondente deve ser obtida de conformidade 

com os quantitativos de serviços estabelecidos, 

conforme 8.1.5 e mediante a aplicação dos 

respectivos custos unitários estabelecidos na 

forma das subseções 8.2.1 a 8.2.4.

 

_________________/Anexo A  
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Resumo 

Este documento define a sistemática a ser empregada na 

execução da regularização do subleito de rodovias a 

pavimentar. 

São também apresentados os requisitos concernentes a 

materiais, equipamentos, execução, inclusive plano de 

amostragem e de ensaios, condicionantes ambientais, 

controle da qualidade, condições de conformidade e não-

conformidade e os critérios de medição dos serviços. 

Abstract 

This document presents procedures for subgrade 

regularization. It includes the requirements the materials,  

equipment, execution, includes a sampling plan and 

essays,  environmental management, quality control,  

conditions for conformity and non-conformity and criteria 

for the measurement of the performed services. 
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Prefácio 

A presente Norma foi preparada pelo Instituto de 

Pesquisas Rodoviárias – IPR/DIREX, para servir como 

documento base, visando estabelecer a sistemática 

empregada na execução e controle da qualidade da 

regularização do subleito de rodovias a pavimentar. 

Está formatada de acordo com a Norma                 

DNIT 001/2009 – PRO, cancela e substitui a Norma 

DNER-ES 299/97. 

1 Objetivo 

Esta Norma tem por objetivo estabelecer a sistemática 

a ser empregada na execução da regularização do 

subleito de rodovias a pavimentar, com a 

terraplenagem já concluída. 

2 Referências normativas 

Os documentos relacionados a seguir são indispensáveis 

à aplicação desta Norma. Para referências datadas, 

aplicam-se somente as edições citadas. Para referências 

não datadas, aplicam-se as edições mais recentes do 

referido documento (incluindo emendas). 

a) DNER-ME 036: Solo – Determinação da massa 

específica aparente, “in situ”, com emprego do 
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balão de borracha – Método de ensaio. Rio de 

Janeiro: IPR. 

b) DNER-ME 049: Solos - Determinação do Índice de 

Suporte Califórnia utilizando amostras não 

trabalhadas – Método de ensaio. Rio de Janeiro: 

IPR. 

c) DNER-ME 052: Solos e agregados miúdos – 

Determinação da umidade com emprego do 

“Speedy” – Método de ensaio. Rio de Janeiro: IPR. 

d) DNER-ME 080: Solos - Análise granulométrica por 

peneiramento – Método de ensaio. Rio de Janeiro: 

IPR. 

e) DNER-ME 082: Solos – Determinação do limite de 

plasticidade – Método de ensaio. Rio de Janeiro: 

IPR. 

f) DNER-ME 088: Solos – Determinação da umidade 

pelo método expedito do álcool – Método de ensaio. 

Rio de Janeiro: IPR. 

g) DNER-ME 092: Solo – Determinação da massa 

específica aparente “in situ”, com emprego do 

frasco de areia – Método de ensaio. Rio de Janeiro: 

IPR. 

h) DNER-ME 122: Solos – Determinação do limite de 

liquidez – Método de referência e método expedito 

– Método de ensaio. Rio de Janeiro: IPR. 

i) DNER-ME 129: Solos – Compactação utilizando 

amostras não trabalhadas – Método de ensaio. Rio 

de Janeiro: IPR. 

j) DNER 277-PRO: Metodologia para controle 

estatístico de obras e serviços – Procedimento. Rio 

de Janeiro: IPR.  

k) DNIT 001/2009-PRO: Elaboração e apresentação 

de normas do DNIT – Procedimento. Rio de 

Janeiro: IPR, 2009. 

l) DNIT 011-PRO: Gestão da qualidade em obras 

rodoviárias – Procedimento. Rio de Janeiro: IPR. 

m) DNIT 070-PRO: Condicionantes ambientais das 

áreas de uso de obras – Procedimento. Rio de 

Janeiro: IPR. 

n) DNIT 105-ES: Terraplenagem – Caminhos de 

serviço – Especificação de serviço. Rio de Janeiro: 

IPR. 

o) DNIT 106-ES: Terraplenagem – Cortes – 

especificação de serviço. Rio de Janeiro: IPR. 

p) DNIT 107-ES: Terraplenagem – Empréstimos – 

Especificação de serviço. Rio de Janeiro: IPR. 

q) DNIT 108-ES: Terraplenagem – Aterros – 

Especificação de serviço. Rio de Janeiro: IPR. 

3 Definições 

Para os efeitos desta Norma, aplicam-se as seguintes 

definições: 

3.1 Regularização do subleito  

Operação destinada a conformar o leito estradal, 

transversal e longitudinalmente, obedecendo às larguras 

e cotas constantes das notas de serviço de regularização 

de terraplenagem do projeto, compreendendo cortes ou 

aterros até 20 cm de espessura. 

3.2 Nota de serviço de regularização 

Documento de projeto que contém o conjunto de dados 

numéricos relativos às larguras e cotas a serem 

obedecidas na execução da camada final de 

regularização do subleito. 

4 Condições gerais 

a) A regularização deve ser executada prévia e 

isoladamente da construção de outra camada do 

pavimento.  

b) Cortes e aterros com espessuras superiores a 20 

cm devem ser executados previamente à execução 

da regularização do subleito, de acordo com as 

especificações de terraplenagem DNIT 105/2009-

ES, DNIT 106/2009-ES, DNIT 107/2009-ES e DNIT 

108/2009-ES.  

c) Não deve ser permitida a execução dos serviços 

objeto desta Norma em dias de chuva. 

d) É responsabilidade da executante a proteção dos 

serviços e materiais contra a ação destrutiva das 

águas pluviais, do tráfego e de outros agentes que 

possam danificá-los. 
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5 Condições específicas 

5.1 Material 

Os materiais empregados na regularização do subleito 

devem ser preferencialmente os do próprio. Em caso de 

substituição ou adição de material, estes devem ser 

provenientes de ocorrências de materiais indicadas no 

projeto e apresentar as características estabelecidas na 

alínea “d” da subseção 5.1-Materiais, da Norma DNIT 

108/2009-ES: Terraplenagem – Aterros – Especificação 

de Serviço, quais sejam, a melhor capacidade de suporte 

e expansão ≤ 2%, cabendo a determinação da 

compactação de CBR e de expansão pertinentes, por 

intermédio dos seguintes ensaios: 

 Ensaio de Compactação – Norma DNER-ME 129/94, 

na energia definida no projeto; 

 Ensaio de índice de Suporte Califórnia – ISC – 

Norma DNER-ME 49/94, com a energia do Ensaio 

de Compactação. 

Quando submetidos aos ensaios de caracterização 

DNER-ME 080/94, DNER-ME 082/94 e DNER-ME 

122/94, devem atender ao que se segue: 

 Não possuir partículas com diâmetro máximo acima 

de 76 mm (3 polegadas); 

 O Índice de Grupo (IG) deve ser no máximo igual ao 

do subleito indicado no projeto. 

5.2 Equipamento 

São indicados os seguintes tipos de equipamento para a 

execução de regularização: 

a) Motoniveladora pesada, com escarificador; 

b) Carro tanque distribuidor de água; 

c) Rolos compactadores autopropulsados  

tipos pé-de-carneiro, liso-vibratórios e pneumáticos; 

d) Grades de discos, arados de discos e tratores de 

pneus; 

e) Pulvi-misturador. 

Os equipamentos de compactação e mistura devem ser 

escolhidos de acordo com o tipo de material empregado. 

5.3 Execução 

a) Toda a vegetação e material orgânico porventura 

existentes no leito da rodovia devem ser removidos. 

b) Após a execução de cortes, aterros e adição do 

material necessário para atingir o greide de projeto, 

deve-se proceder à escarificação geral na 

profundidade de 20 cm, seguida de pulverização, 

umedecimento ou secagem, compactação e 

acabamento. 

c) No caso de cortes em rocha a regularização deve ser 

executada de acordo com o projeto específico de cada 

caso. 

6 Condicionantes ambientais 

Objetivando a preservação ambiental, devem ser 

devidamente observadas e adotadas as soluções e os 

respectivos procedimentos específicos atinentes ao tema 

ambiental definidos e/ou instituídos no instrumental 

técnico-normativo pertinente vigente no DNIT, 

especialmente a Norma DNIT 070/2006-PRO, e na 

documentação técnica vinculada à execução das obras, 

documentação esta que compreende o Projeto de 

Engenharia – PE, o Estudo Ambiental (EIA ou outro), os 

Programas Ambientais do Plano Básico Ambiental – PBA 

pertinentes e as recomendações e exigências dos órgãos 

ambientais. 

7 Inspeções   

7.1 Controle dos Insumos 

Os materiais utilizados na execução da regularização do 

subleito devem ser rotineiramente examinados mediante 

a execução dos seguintes procedimentos: 

a) Ensaios de caracterização do material espalhado na 

pista, em locais escolhidos aleatoriamente. Deve ser 

coletada uma amostra, para cada 200 m de pista ou 

por jornada diária de trabalho. A frequência destes 

ensaios pode ser reduzida, a critério da Fiscalização, 

para uma amostra por segmento de 400 m de 

extensão, no caso de materiais homogêneos. 

b) Ensaios de compactação pelo método DNER-ME 

129/94, para o material coletado na pista, em locais 

escolhidos aleatoriamente. Deve ser coletada uma 

amostra para cada 200 m de pista ou jornada diária 

de trabalho. A frequência destes ensaios pode ser 

reduzida a critério da Fiscalização, para uma 

amostra por segmento de 400 m de extensão, no 

caso de materiais homogêneos. 

c) Ensaios de Índice de Suporte Califórnia (ISC) e 

Expansão, pelo método DNER-ME 049/94, com 

energia de compactação, para o material coletado 

na pista, a cada 400 m em locais escolhidos 

aleatoriamente, onde foram retiradas amostras para 

o ensaio de compactação. A frequência destes 

ensaios pode ser reduzida, a critério da Fiscalização, 
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para uma amostra a cada 800 m de extensão, no 

caso de materiais homogêneos. 

d) A frequência indicada para a execução de ensaios é 

a mínima aceitável.  

Para pistas de extensão limitada, com área de até 

4.000 m
2
, devem ser coletadas pelo menos  

5 amostras, para execução do controle dos insumos. 

7.2 Controle da execução 

O controle da execução da regularização do subleito 

deve ser exercido mediante a coleta de amostras, 

ensaios e determinações feitas de maneira aleatória, de 

acordo com o Plano de Amostragem Variável (vide 

subseção 7.4). Devem ser efetuados as seguintes 

determinações e ensaios: 

a) Ensaio de umidade higroscópica do material, 

imediatamente antes da compactação, para cada 

100 m de pista a ser compactada, em locais 

escolhidos aleatoriamente (método DNER-ME 

052/94 ou DNER-ME 088/94). A tolerância admitida 

para a umidade higroscópica deve ser de ± 2% em 

relação à umidade ótima.  

b) Ensaio de massa específica aparente seca “in situ”, 

determinada pelos métodos DNER-ME 092/94 ou 

DNER-ME 036/94, em locais escolhidos 

aleatoriamente. Para pistas de extensão limitada, 

com volumes de, no máximo, 1.250 m
3
 de material, 

devem ser feitas, pelo menos, cinco determinações 

para o cálculo de grau de compactação (GC). 

c) Os cálculos de grau de compactação devem ser 

realizados utilizando-se os valores da massa 

específica aparente seca máxima obtida no 

laboratório e da massa específica aparente seca “in 

situ” obtida na pista. Não devem ser aceitos valores 

de grau de compactação inferiores a 100% em 

relação à massa específica aparente seca máxima, 

obtida no laboratório.  

7.3 Verificação do produto 

A verificação final da qualidade da camada de 

regularização do subleito (Produto) deve ser exercida 

através das determinações executadas de acordo com o 

Plano de Amostragem Variável (vide  

subseção 7.4). 

Após a execução da regularização do subleito, deve-se 

proceder ao controle geométrico, mediante a relocação e 

o nivelamento do eixo e das bordas, permitindo-se as 

seguintes tolerâncias: 

a) ± 10 cm, quanto à largura da plataforma; 

b) até 20%, em excesso, para a flecha de 

abaulamento, não se tolerando falta; 

c) ± 3 cm em relação às cotas do greide do projeto. 

7.4 Plano de amostragem – Controle tecnológico 

O número e a frequência de determinações 

correspondentes aos diversos ensaios para o controle 

tecnológico da execução e do produto devem ser 

estabelecidos segundo um Plano de Amostragem 

aprovado pela Fiscalização, elaborado de acordo com os 

preceitos da Norma DNER-PRO 277/97. 

O tamanho das amostras deve ser documentado e 

previamente informado à Fiscalização. 

7.5 Condições de conformidade e não-conformidade 

Todos os ensaios de controle e determinações relativos à 

execução e ao produto, realizados de acordo com o 

Plano de Amostragem citado na subseção 7.4, devem 

cumprir as condições gerais e específicas desta Norma, 

e estar de acordo com os seguintes critérios: 

Quando especificado valor ou limite mínimo e/ou máximo 

a ser(em) atingido(s), devem ser verificadas as seguintes 

condições: 

a) Condições de conformidade: 

X - ks ≥ valor mínimo especificado; 

X+ ks ≤ valor máximo especificado. 

b) Condições de não-conformidade: 

X - ks < valor mínimo especificado; 

X+ ks > valor máximo especificado. 
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ix  – valores individuais 



NORMA DNIT 137/2010–ES 5 

X  – média da amostra 

s - desvio padrão da amostra 

k - coeficiente tabelado em função do número de 

determinações  

n - número de determinações (tamanho da 

amostra).  

Quando especificado um valor máximo a ser atingido, 

devem ser verificadas as seguintes condições: 

Os resultados do controle estatístico devem ser 

registrados em relatórios periódicos de 

acompanhamento, de acordo com a norma DNIT 011-

PRO, a qual estabelece que sejam tomadas providências 

para tratamento das “Não-conformidades” da execução e 

do produto. 

Os serviços só devem ser aceitos se atenderem às 

prescrições desta Norma.  

Todo detalhe incorreto ou mal executado deve ser 

corrigido. 

Qualquer serviço corrigido só deve ser aceito se as 

correções executadas o colocarem em conformidade 

com o disposto nesta Norma; caso contrário deve ser 

rejeitado. 

8 Critérios de medição 

Os serviços considerados conformes devem ser medidos 

de acordo com os critérios estabelecidos no Edital de 

Licitação dos serviços ou, na falta destes critérios, de 

acordo com as seguintes disposições gerais: 

a) a regularização do subleito deve ser medida em 

metros quadrados, considerando a área 

efetivamente executada. Não devem ser motivos de 

medição em separado: mão-de-obra, materiais, 

transporte, equipamentos e encargos, devendo os 

mesmos ser incluídos na composição do preço 

unitário; 

b) no cálculo da área de regularização devem ser 

consideradas as larguras médias da plataforma 

obtidas no controle geométrico; 

c) não devem ser considerados quantitativos de 

serviço superiores aos indicados no projeto; 

d) nenhuma medição deve ser processada se a ela 

não estiver anexado um relatório de controle da 

qualidade, contendo os resultados dos ensaios e 

determinações devidamente interpretados, 

caracterizando a qualidade do serviço executado. 

 

 

________________/Anexo A 
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Resumo 

Este documento define a sistemática a ser empregada 

no preparo de áreas de implantação do corpo estradal. 

São também apresentados os requisitos concernentes 

ao exame do projeto de engenharia, aos levantamentos 

topográficos, ao preparo do terreno, aos materiais, 

equipamentos, inclusive condicionantes ambientais, 

controle de qualidade, condições de conformidade e não-

conformidade e os critérios de medição dos serviços. 

Abstract 

This document presents procedures for clearing the site 

affected by the road works. 

It includes the requirements concerning the examination 

of the project and specifications, field preparation, 

topographic surveys, the design and the execution of the 

job layout, and includes also equipment and materials 

besides sampling plan, the environmental management, 

the quality control, the conditions for conformity and non-

conformity and the criteria for the measurement and 

payment of the performed jobs. 
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Prefácio 

A presente Norma foi preparada pelo Instituto de 

Pesquisas Rodoviárias – IPR/DIREX, para servir como 

documento base, visando estabelecer a sistemática 

empregada para os serviços de preparo das áreas de 

implantação do corpo estradal. 

Está formatada de acordo com a Norma DNIT 001/2009 

– PRO, cancela e substitui a Norma DNER-ES 278/97 

1 Objetivo 

Esta Norma tem por objetivo fixar as condições mínimas 

exigíveis para viabilização do início da execução das 

obras destinadas à implantação da rodovia. 

Mais especificamente, tais condições envolvem a 

execução dos seguintes serviços: 
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a) Exame do Projeto de Engenharia 

b) Execução de Estudos Técnicos e de Serviços 

Topográficos 

c) Execução de Serviços Preliminares de 

Terraplenagem propriamente dita 

2 Referências normativas 

Os documentos relacionados a seguir são 

indispensáveis à aplicação desta Norma. Para 

referências datadas, aplicam-se somente as 

edições citadas. Para referências não datadas, 

aplicam-se as edições mais recentes do referido 

documento (incluindo emendas). 

a) BRASIL. Departamento Nacional de 

Infraestrutura de Transportes. DNIT 

001/2009 – PRO - Elaboração e 

apresentação de normas do DNIT – 

Procedimento. Rio de Janeiro: IPR, 2009.  

b) _____. DNIT 011/2004 – PRO - Gestão de 

qualidade em obras rodoviárias – 

Procedimento. Rio de Janeiro: IPR, 2004. 

c) _____. DNIT 013/2004 – PRO  -  Requisitos 

para qualidade em obras rodoviárias –

Procedimento. Rio de Janeiro: IPR, 2004. 

d) _____. DNIT 070 - Condicionantes 

ambientais das áreas de uso de obras – 

Procedimento. Rio de Janeiro: IPR. 

3 Definições 

Para os efeitos desta Norma, são adotadas as seguintes 

definições: 

3.1 Serviços preliminares de terraplenagem 
propriamente dita  

Todas as operações de preparação das áreas 

destinadas à implantação do corpo estradal, áreas de 

empréstimo e ocorrências de material, pela remoção de 

material vegetal e outros, tais como: árvores, arbustos, 

tocos, raízes, entulhos, matacões, além de qualquer 

outro considerado como elemento de obstrução. 

3.2 Desmatamento  

Corte e remoção de toda vegetação de qualquer 

densidade e posterior limpeza das áreas destinadas à 

implantação da plataforma a ser construída. 

 

3.3 Destocamento e limpeza  

Operações de escavação e remoção total dos tocos e 

raízes e da camada de solo orgânico, na profundidade 

necessária até o nível do terreno considerado apto para 

terraplenagem das áreas destinadas à implantação da 

plataforma a ser construída. 

3.4 Empréstimo  

Área indicada no projeto, ou selecionada, onde serão 

escavados materiais a serem utilizados na execução da 

plataforma da rodovia e nos segmentos em aterro. 

3.5 Ocorrência de material ou jazida  

Área indicada para a obtenção de solos ou rocha a 

empregar na execução das camadas do pavimento e/ou 

das obras-de-arte especiais, das obras de drenagem e 

das obras complementares. 

3.6 "Off sets"  

Linhas de estacas demarcadoras da área de execução 

dos serviços. 

3.7 Cota vermelha  

Denominação usualmente adotada para as alturas de 

corte e de aterro. 

3.8 Equipamentos em geral  

Máquinas, veículos, equipamentos outros e todas as 

unidades móveis utilizadas na execução dos serviços e 

obras.  

3.9 Canteiro de obras  

Instalações específicas, contendo, no caso geral, os 

seguintes compartimentos: guarita, recrutamento, 

segurança, transportes, ambulatório, escritório, 

laboratório, almoxarifado, oficina mecânica, 

abastecimento de combustíveis, borracheiro, lavagem, 

lubrificação, alojamento de pessoal e recreação. 

4 Condições gerais 

Os serviços preliminares de terraplenagem, dentro de um 

enfoque abrangente, assumem vasta diversificação e 

podem ser agrupados segundo três vertentes, conforme 

se expõe nas subseções 4.1 a 4.3. 

4.1 Exame do Projeto de Engenharia 

Compreende a análise interpretativa e atenta do Projeto 

e documentos afins, com vistas a uma tomada de 

conhecimento devidamente precisa e detalhada de todas 
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as suas indicações e soluções, devendo merecer 

atenção, entre outros, os seguintes componentes: 

Projeto Geométrico, Projeto de Terraplenagem, Projeto 

de Drenagem, Especificações, Plano de Obras, 

Quantificação e respectiva distribuição temporal e 

espacial dos serviços, Cronograma Físico de Execução 

das Obras, Cronograma de Utilização de Equipamentos 

e de Mão-de-obra, Canteiro de Obras e Instalações em 

geral. 

Com base na análise então procedida e de forma 

conjugada com inspeções de campo, deve ser efetivada 

uma avaliação de ordem prática da propriedade das 

soluções propostas – bem como da adequabilidade e 

suficiência dos fatores de produção a serem acionados 

na execução dos serviços, detendo-se, em especial, nos 

tópicos que apresentem maior vinculação com as 

atividades de terraplenagem.  

Na eventualidade da ocorrência de indefinições, 

imprecisões e não-conformidades ou restrições, devem  

ser propostas e adotadas as prontas e devidas 

providências, objetivando-se competentes 

complementações ou correções. 

4.2 Execução de Estudos Técnicos e de Serviços 
Topográficos  

Compreende o desenvolvimento das seguintes tarefas: 

4.2.1 Verificação da compatibilidade do levantamento 

das seções transversais, para fins de elaboração 

da “Nota de serviço de terraplanagem” e da 

cubação dos volumes de materiais a serem 

movimentados. Em especial, devem ser 

verificadas as condições nos segmentos de cortes 

e de aterros, cujos respectivos alargamentos 

estão previstos para atenderem a empréstimos e 

a bota-foras, de conformidade com o definido no 

Projeto de Terraplenagem (distribuição das 

massas). 

4.2.2 Verificação e checagem do apoio topográfico 

instituído no Projeto de Engenharia – bem como 

das condições de materialização e de 

conservação dos pontos de amarração dos 

elementos de planimetria e de altimetria do 

Projeto Geométrico e também, das referências de 

nível (RN). 

4.2.3 Verificação e checagem das condições do apoio 

topográfico concebido para a delimitação e 

exploração de cada uma das áreas de 

empréstimo previstas, bem como das respectivas 

condições de materialização. Cumpre observar 

que o modelo recomendado consiste na locação 

de uma rede ortogonal, tal que divida a área em 

retângulos de dimensões constantes, apoiada em 

uma ou mais linhas de referência. Todos os nodos  

devem ser objeto de nivelamento preciso. Caso 

ocorra a necessidade de expansão do serviço, 

devem ser efetuados a locação e o nivelamento 

de novos nodos, obedecidas as condições da 

rede geral. 

4.2.4 Elaboração, na forma devida, das eventuais 

complementações e/ou correções que se 

evidenciarem como necessárias na 

documentação analisada e/ou em elementos / 

componentes, inclusive no campo. 

4.2.5 Locação do Eixo da Rodovia – procedendo-se ao 

piqueteamento e estaqueamento (afastamento 

entre as estacas, ordinariamente de 20 m nas 

tangentes e de 10 m nos trechos em curvas). 

4.2.6 Marcação de “Nota de Serviço de 

Terraplenagem”, envolvendo a materialização dos 

“Off-sets” e das bordas da plataforma com  as 

respectivas alturas a serem alcançadas. 

4.2.7 Segmentação do Diagrama de Bruckner, do 

“Quadro do cálculo de ordenadas do Diagrama” e 

do “Quadro de localização e distribuição dos 

materiais para terraplenagem“. Consiste no 

registro, em separado e devidamente checado e 

otimizado, de todos os parâmetros e atributos 

integrantes dos referidos instrumentos e 

referentes ao segmento cuja execução das obras 

de terraplenagem está programada para os três 

primeiros meses, a partir do início das obras de 

terraplenagem, de conformidade com o respectivo 

Plano de obras e Diagrama “espaço x tempo”. 

Devem, outrossim, ser apresentados, dentro de 

elevado/rigoroso nível de precisão, entre outros, os 

seguintes elementos referentes ao segmento a ser 

implantado neste primeiro período (3 meses): 

a) Volumes compactados relativos à camada 

final do aterro (60 cm) e volumes 

compactados relativos às camadas do corpo 

de aterro. 
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b) Volumes “in natura” dos materiais escavados, 

referidos às várias unidades / fontes de 

escavação (cortes e caixas de empréstimos). 

c) Relação dos pares “Volume escavado x 

Distância de transporte” relativos a cada uma 

das três categorias de materiais referentes a 

cada uma das unidades / fontes de 

escavação (cortes e caixas de empréstimos) 

e respectivos destinos dos materiais. 

d) Massas específicas aparentes secas relativas 

aos diversos maciços a serem objeto de 

escavação (cortes e caixas de empréstimo). 

e) Massas específicas aparentes secas 

esperadas, conforme o Projeto de 

Engenharia, para o corpo de aterro e as 

respectivas camadas finais, a serem 

executados no segmento programado para a 

implantação no trimestre. 

f) Fatores de conversão pertinentes (volume 

compactado/volume in natura), vinculados ao 

exposto nas alíneas anteriores, inclusive no 

que se refere aos materiais de 2ª e 3ª 

categorias. 

NOTAS: 

• A cada medição mensal e, em especial, a medição 

correspondente ao final do trimestre, com a 

conclusão das obras programadas para este 

período, deve ser apresentada a Análise 

Comparativa dos valores finais medidos e 

respectivos valores representados no Diagrama de 

Brückner segmentado, bem como competentes 

considerações. 

• Na hipótese de que o processo de distribuição dos 

materiais de terraplenagem tenha sido efetivado 

mediante a aplicação de procedimento outro que 

não a metodologia de Bruckner, o modelo então 

adotado deve, da mesma maneira, ser alvo da 

mencionada segmentação - sempre com a finalidade 

de disponibilizar o registro de todos os parâmetros e 

atributos pertinentes à programação trimestral, 

conforme exposto anteriormente. 

• O procedimento de tal segmentação deve ter 

seqüência de forma sistemática e contínua a cada 

três meses, considerando sempre a separata 

correspondente à programação que deve ser 

efetivamente cumprida relativamente a cada um dos 

trimestres que se sucederem – bem como os valores 

acumulados pretéritos. 

• Os detalhes pertinentes a tais procedimentos 

constam no Manual de Implantação Básica, do 

DNIT. 

4.3 Execução dos serviços preliminares de 
terraplenagem propriamente dita  

Compreende as tarefas de desmatamento, 

destocamento e limpeza no terreno natural, objetivando a 

eliminação de camada nociva à estrutura do subleito, 

bem como dotar a superfície de adequadas condições 

operacionais para o trânsito do equipamento – seja na 

plataforma em implantação ou nas caixas de 

empréstimo. 

5 Condições específicas 

As condições específicas pertinentes à execução dos 

serviços preliminares de terraplenagem propriamente 

dita estão enunciadas na forma das subseções 5.1 a 5.3. 

5.1 Materiais 

O processo de preparo das áreas destinadas à 

implantação do corpo estradal, áreas de apoio e áreas 

de empréstimos e ocorrências de materiais envolve a 

eventual remoção dos seguintes elementos / materiais: 

5.1.1 Espécies vegetais, as quais constituem conjuntos 

de maior ou menor porte, demandando ou 

conduzindo a um desmatamento que pode ser 

leve ou pesado, conforme a altura e a quantidade 

de árvores (densidade). 

5.1.2 Blocos de rocha, pedras isoladas, matacões, etc. 

5.1.3 Linhas de transmissão de energia, de telefone ou 

outra. 

5.1.4 Cercas, construções e outras benfeitorias, 

inclusive plantações e açudes. 

5.2 Equipamentos 

5.2.1 As operações devem ser executadas utilizando-se 

equipamentos adequados, complementados com 

o emprego de serviço manual. A escolha do 

equipamento deve ser em função da densidade e 

do tipo de vegetação local e dos prazos exigidos 

para a execução da obra. 

5.2.2 A seleção do equipamento deve considerar o 

seguinte: 
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a) Preferencialmente, devem ser utilizados 

tratores de esteiras, com lâminas ou com 

implementos especiais apropriados às 

tarefas, e motosserras. 

b) O equipamento empregado deve dispor de 

estruturas metálicas de proteção à cabine 

do operador e à própria máquina, para 

protegê-los de eventual queda de galhos e 

ramos secos ou mesmo de árvores que 

venham a ser derrubadas. 

Deve ser especialmente protegidos a 

cabine, o motor e acessórios (filtros de ar), 

os componentes hidráulicos e o guincho 

traseiro. O radiador e a parte inferior do 

bloco do motor (carter) devem ser 

protegidos por chapas de aço ou telas 

reforçadas, pois ficam expostos a choques 

com espécies derrubadas. 

c) Adicionalmente, são também com 

freqüência utilizados, para finalidades 

específicas, os seguintes implementos: o 

“empurrador de árvore”, o “destocador” e o 

“ancinho”. 

5.3 Execução  

Os serviços de limpeza dos elementos / áreas 

relacionados nas subseções 5.1.1 e 5.1.2 compreendem 

três itens principais, a saber: a) derrubada, remoção da 

vegetação e destocamento; b) retirada da camada de 

terra vegetal; c) remoção de blocos de rocha, pedras 

isoladas, matacões, etc. 

Na execução dos serviços deve ser observado o 

disposto nas subseções 5.3.1 a 5.3.10. 

5.3.1 Os serviços devem ser desenvolvidos conforme 

as indicações de projeto, especialmente no que 

se refere à destinação do material removido e no 

atendimento aos condicionamentos ambientais, 

enfocados na seção 6 desta Norma. 

5.3.2 As operações pertinentes, no caso da faixa 

referente à plataforma da futura via, devem 

restringir-se aos limites dos “off-set” acrescidos de 

uma faixa adicional mínima de operação, 

acompanhando a linha de “off-set”. No caso dos 

empréstimos e áreas de apoio em geral, a área 

deve ser a mínima indispensável à sua utilização. 

5.3.3 Nas áreas destinadas a cortes, a exigência é de 

que a camada de 60 cm abaixo do greide 

projetado fique totalmente isenta de tocos ou 

raízes. 

5.3.4 Nas áreas destinadas a aterros de cota vermelha 

abaixo de 2,00 m, a camada superficial do terreno 

natural contendo raízes e restos vegetais deve ser 

devidamente removida. No caso de aterro com 

cota vermelha superior a 2,00 m, o desmatamento 

deve ser executado de modo que o corte das 

árvores fique, no máximo, nivelado ao terreno 

natural, não havendo necessidade do 

destocamento. 

5.3.5 Quando da ocorrência de vegetação de porte 

reduzido ou médio (até 15 cm de diâmetro, 

medido a uma altura de 1,00 m do solo) a 

limpeza, em termos práticos, deve compreender 

apenas o desmatamento – que pode ser 

qualificado como leve ou pesado, conforme a 

altura e/ou a quantidade de árvores. Para estas 

tarefas podem ser usados, exclusivamente, os 

tratores de esteiras. 

5.3.6 No caso da vegetação de maior porte (diâmetro 

maior que 15 cm) o processo de derrubada e 

redução dos troncos das árvores demanda o uso 

adicional de motosserras – devendo, outrossim, 

em seqüência ser procedido o destocamento, o 

qual consiste em se remover os tocos 

remanescentes. 

5.3.7 A fiscalização deve assinalar, mediante caiação, 

as árvores que devem ser preservadas e as toras 

que pretende reservar – as quais devem ser, 

então, transportadas para local determinado, 

visando posterior aproveitamento. 

A limpeza deve ser sempre iniciada pelo corte das 

árvores e arbustos de maior porte, tomando-se os 

cuidados necessários para evitar danos às árvores a 

serem preservadas, linhas físicas aéreas ou construções 

nas vizinhanças. 

Para a maior garantia / segurança as árvores a serem 

cortadas devem ser amarradas e, se necessário, o corte 

deve ser efetuado em pedaços, a partir do topo. 

5.3.8 Na operação de limpeza, quando o terreno for 

inclinado, o trator deve trabalhar sempre de cima 

para baixo.  
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5.3.9 No caso da ocorrência de outros elementos – que 

não as espécies vegetais, na forma do disposto 

na subseção 5.1, o tema, devidamente tratado no 

projeto de engenharia, deve ser contemplado em 

Especificação Complementar, cumprindo registrar 

o seguinte: 

• Quando se tratar de linhas, sejam elétricas, 

telegráficas ou telefônicas, as respectivas 

remoções dependem das competentes 

autorizações (prévias), por parte dos 

proprietários, atos que, com freqüência, 

demandam tempo considerável. Releva 

observar, outrossim, que as linhas de 

transmissão apresentam perigo de vida quando 

estão ligadas. 

• Quando se tratar da remoção de construções 

ou outras benfeitorias (pequenos açudes, 

cercas, plantações), há que se averiguar 

quanto ao estágio dos processos 

expropriatórios. 

5.3.10 No caso de remoção de cercas, deve-se sempre 

construir primeiro a nova cerca, antes de remover 

a antiga, visando evitar estragos em plantações 

ou pastagens ou, ainda, saída de animais para a 

faixa de trabalho, trazendo perigo ao trânsito de 

equipamentos. 

6 Condicionantes ambientais  

Nas operações destinadas à execução dos serviços 

preliminares, objetivando a preservação ambiental, 

devem ser devidamente observadas e adotadas as 

soluções e os respectivos procedimentos específicos 

atinentes ao tema ambiental, definidos e/ou instituídos no 

instrumental técnico-normativo pertinente vigente no 

DNIT e na documentação técnica vinculada à execução 

das obras, documentação esta que compreende o 

Projeto de Engenharia – PE, os Programas Ambientais 

pertinentes do Plano Básico Ambiental e as 

recomendações e exigências dos órgãos ambientais. 

O conjunto de soluções e procedimentos acima 

reportados constitui elenco bastante diversificado de 

medidas condicionantes que, à luz do instrumental 

técnico-normativo pertinente e referenciado à Norma 

DNIT 070/2006 PRO, comporta o desdobramento 

apresentado na forma das subseções 6.1 a 6.3, que se 

seguem: 

6.1 Medidas condicionantes de cunho genérico, 

focalizadas na subseção 4.2 da mencionada 

Norma, e que contemplam, entre outros, os 

seguintes tópicos: 

• O atendimento à plena regularidade 

ambiental; 

• A observância rigorosa da legislação 

referente ao uso e à ocupação do solo, 

vigente no município envolvido; 

• O estabelecimento de horário de trabalho 

compatível com a lei do silêncio (regional ou 

local); 

• O atendimento à segurança e ao conforto dos 

usuários da rodovia e dos moradores das 

faixas lindeiras; 

• A segurança operacional dos trabalhadores 

da obra; 

• O planejamento e a programação das obras; 

• O disciplinamento do fluxo de tráfego e do 

estacionamento dos veículos e 

equipamentos; 

• A devida recuperação ambiental das áreas 

afetadas pelas obras, após o encerramento 

das atividades. 

6.2 Medidas condicionantes de cunho específico, 

focalizadas na subseção 5.1 da mencionada 

Norma, e que contemplam os tópicos “canteiro de 

obras”, “instalações industriais” e “equipamentos 

em geral”, em suas etapas de instalação / 

mobilização, de operação e de desmobilização. 

6.3 Medidas condicionantes de cunho específico, 

focalizadas na subseção 5.2 da mencionada 

Norma, e que, contemplando as atividades e 

ocorrências relacionadas com o desmatamento e 

a limpeza do terreno, se detêm, entre outros 

tópicos, nos seguintes: 

• Manutenção de adequados contatos prévios 

com os órgãos federais ou regionais com 

jurisdição nas áreas correspondentes, onde 

serão desenvolvidas as atividades de 

desmatamento; 
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• Preservação dos sistemas naturais e das 

espécies de faunas raras, ou em extinção, e 

de interesse científico e econômico; 

• Preservação das áreas situadas em reservas 

florestais, ecológicas e/ou de valor cultural, 

protegidas em lei; 

• Preservação dos cursos d’água e da 

vegetação ciliar; 

• Planejamento prévio da execução dos 

serviços; 

• Técnicas e procedimentos específicos, 

referentes ao processo executivo e à 

utilização dos materiais removidos. 

NOTA: Em função de necessidades e particularidades 

específicas, detectadas ao longo do desenvolvimento 

dos serviços, a Fiscalização deve acatar, acrescentar, 

complementar ou suprimir itens integrantes do elenco de 

condicionantes, instituídos na documentação técnica 

reportada. 

7 Inspeções 

Objetivando o atendimento ao preconizado nas Normas 

DNIT 011/2004-PRO e DNIT 013/2004-PRO, a 

Fiscalização deve elaborar e cumprir competente 

Programa de Inspeções, de sorte a exercer o controle 

externo da obra. 

Neste sentido e, de conformidade com o instituído no 

“Planejamento Geral da Obra ou Plano da Qualidade 

(PGQ)”, relativamente aos serviços de desmatamento, 

destocamento e limpeza, referidas inspeções, de forma 

sistemática e contínua devem atender ao disposto nas 

subseções 7.1 a 7.3, que se seguem: 

7.1 Controle da execução 

Deve ser verificado se: 

• A execução foi, na forma devida, formalmente 

autorizada pela Fiscalização; 

• O avanço do desenvolvimento dos serviços 

de desmatamento e limpeza apresenta 

defasagem adequada com as tarefas de 

terraplenagem e se guarda conformidade com 

a programação estabelecida; 

• O disposto nas seções 4 e 5 desta Norma 

está sendo devidamente atendido. 

7.2 Verificação do produto 

7.2.1 Quanto ao controle geométrico 

O controle geométrico de execução dos serviços deve 

ser feito por meio de levantamento topográfico, orientado 

pelos elementos geométricos estabelecidos nas Notas 

de Serviço – com as quais deve ser feito o 

acompanhamento dos serviços. 

É admitida, como tolerância, uma variação na largura da 

faixa a ser trabalhada de + 0,15 m para cada lado do 

eixo, não sendo admitida variação negativa. 

7.2.2 Quanto ao acabamento 

Deve ser feito o controle qualitativo de forma visual, 

avaliando-se se a área superficial tratada se encontra 

efetivamente isenta da camada vegetal e/ou de outros 

elementos suscetíveis de impedir ou prejudicar o pleno 

desenvolvimento e a qualidade dos serviços de 

terraplenagem. 

7.2.3 Quanto ao atendimento ambiental 

Deve ser verificada quanto à devida observância e 

atendimento ao disposto na seção 6 desta Norma, bem 

como procedida a análise dos resultados, então 

alcançados, em termos de preservação ambiental 

7.3 Condições de conformidade e não- 
conformidade 

Tais condições devem ser inferidas a partir do resultado 

das verificações, controles e análises reportados nas 

subseções 7.1 e 7.2 anteriores. 

Admitidas como atendidas as prescrições das subseções 

em foco, os serviços devem ser aceitos. 

Todo componente ou detalhe incorreto deve ser 

corrigido. 

Qualquer serviço, então corrigido, só deve ser aceito se 

as correções executadas o colocarem em conformidade 

com o disposto nesta Norma, caso contrário o serviço 

deve ser rejeitado. 

8 Critérios de medição 

Considerando que a medição dos serviços tem como 

uma de suas finalidades básicas a determinação, de 

forma racional e precisa, do respectivo custo de 

execução, a abordagem desta seção comporta dois 

tópicos específicos, a saber: A “medição propriamente 

dita dos serviços executados” e a “apropriação do custo 

da respectiva execução.”  
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8.1 Processo de medição 

Os serviços aceitos de conformidade com a subseção 

7.3 devem ser medidos de acordo com os critérios de 

8.1.1 a 8.1.4. 

8.1.1 Os serviços de desmatamento e de destocamento 

de árvores de diâmetro inferior a 0,15 m e de 

limpeza devem ser medidos em m², em função da 

área efetivamente trabalhada. 

8.1.2 As árvores de diâmetro igual ou superior a 0,15 m 

devem ser medidas isoladamente, em função das 

unidades efetivamente destocadas e 

consideradas em dois conjuntos, a saber: 

a) Árvores com diâmetro compreendido entre 

0,15 m e 0,30 m; 

b) Árvores com diâmetro superior a 0,30 m. 

8.1.3 Para efeito da aplicação do disposto em 8.1.1 e 

8.1.2, o diâmetro das árvores deve ser apreciado 

a um metro de altura do nível do terreno. 

8.1.4 Devem ser considerados como integrantes 

ordinárias dos processos executivos pertinentes 

aos serviços focalizados nas subseções, 8.1.1 e 

8.1.2, as seguintes operações: 

a) As operações referentes à 

remoção/transporte/deposição e respectivo 

preparo e distribuição, no local de bota-fora, 

do material proveniente do desmatamento, do 

destocamento e da limpeza. 

b) As operações referentes à preservação 

ambiental, focalizadas na seção 6 desta 

Norma. 

8.1.5 Na Memória de Cálculo dos Quantitativos 

pertinentes à execução dos serviços em foco, 

cada um dos três respectivos componentes 

tratados nas subseções 8.1.1 e 8.1.2 acima deve 

ser desdobrado e devidamente explicitado. Neste 

sentido, os demonstrativos dos quantitativos de 

serviços executados relativamente a cada um dos 

componentes, devem estar referidos ao 

estaqueamento do eixo e/ou à designação das 

caixas de empréstimo da via em construção e 

desdobrados em dois conjuntos, na forma que se 

segue: 

a) Serviços executados dentro da faixa definida 

pelas “linhas de off-sets”, que delimitará a 

plataforma da via em construção. 

b) Serviços executados para o preparo das 

caixas de empréstimo a serem utilizadas na 

implantação da plataforma da via em 

construção; 

NOTAS: 

• Os serviços em foco, quando pertinentes à 

abertura dos caminhos de serviço que se 

situam dentro da faixa definida pelas linhas 

de “off-sets” devem ter seu demonstrativo 

de cálculo também inserido no item  

Caminhos de Serviço, mas o respectivo 

quantitativo de serviço estabelecido deve 

ser agregado ao conjunto referente à alínea 

a definida na subseção 8.1.5 desta Norma. 

• O disposto no tópico anterior deve estar 

devidamente registrado nas Memórias de 

Cálculo pertinentes às Especificações em 

foco. 

• O Modelo correspondente da Folha de 

Memória de Cálculo, com respectiva 

instrução para elaboração, consta no 

Manual de Implantação Básica, do DNIT. 

8.2 Apropriação do custo de execução dos 
serviços 

Para efeito de determinação do custo unitário dos 

serviços deve ser observado o disposto nas subseções 

8.2.1 a 8.2.3, a seguir: 

8.2.1 Relativamente aos serviços mencionados em 

8.1.1, a unidade deve ser referida ao “m²” 

efetivamente trabalhado, atendido sempre ao 

disposto na subseção 8.1.3 e a respectiva 

apropriação deve englobar todas as etapas do 

processo construtivo, inclusive as operações 

pertinentes ao definido na subseção 8.1.4. 

8.2.2 Relativamente aos serviços mencionados em 

8.1.2, a referência deve ser a unidade 

efetivamente destocada, atendido sempre o 

disposto nas alíneas “a” e “b” dessa subseção 

8.1.2 e ao disposto na subseção 8.1.3, 

englobando, inclusive, todas as operações 

pertinentes ao definido na subseção 8.1.4. 
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8.2.3 A linha metodológica a ser ordinariamente 

adotada, bem como o elenco de valores de 

parâmetros e de fatores interferentes devem ser 

estabelecidos no Manual de Composição de 

Custos Rodoviários do DNIT, editado no ano de 

2003 ou eventuais atualizações supervenientes. 

Ante particularidades ou especificidades 

evidenciadas quando da elaboração do Projeto de 

Engenharia e relativamente aos parâmetros e 

fatores interferentes cabe a adoção de valores 

diferentes do preconizado no referido Manual de 

Composição de Custos Rodoviários, sem prejuízo 

da aplicação da linha metodológica mencionada.  

8.2.4 A apropriação do custo de execução 

correspondente deve ser obtida de conformidade 

com os quantitativos de serviços estabelecidos na 

subseção 8.1.5, e mediante a aplicação dos 

respectivos custos unitários estabelecidos nas 

subseções 8.2.1 a 8.2.3. 

_________________/Anexo A 
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